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Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
ESTADO DO TOCANTINS REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TRIBUNAL  PLENO

DECISÕES DO TRIBUNAL DO PLENO

DIA 16.12.2009

RESOLUÇÃO TCE/TO Nº 931/2009,
de 16 de dezembro de 2009.

Aprova o Plano Anual de Auditorias/
Inspeções para o exercício 2010, elaborado
pela Diretoria Geral de Controle Externo e
acolhido pela Presidência.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA-
DO DO TOCANTINS, no uso das atribuições
que lhe confere os Artigos 127, § 2º e 294,
inciso XXXI, do Regimento Interno e tendo em
vista o que consta do Processo n.º 8326/2009;

RESOLVE:

I - APROVAR o Plano Anual de Audi-
torias/Inspeções para o exercício 2010, ela-
borado pela Diretoria Geral de Controle Ex-
terno e acolhido pela Presidência

II - Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em contrário.

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, par-
ticiparam da sessão os Conselheiros José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Votaram com o Relator os
Conselheiros José Wagner Praxedes, José
Jamil Fernandes Martins, Herbert Carvalho
de Almeida, Napoleão de Souza Luz Sobri-
nho e Manoel Pires dos Santos. Esteve pre-
sente o Procurador-Geral de Contas João
Alberto Barreto Filho. O resultado proclama-
do foi por unanimidade dos votos.

Sala Das Sessões Plenárias, do Tri-
bunal de Contas do Estado do Tocantins, em
Palmas, Capital do Estado, aos 16 dias do
mês de dezembro de 2009.

RESOLUÇÃO Nº 932/2009 - TCE/TO
Pleno

1. Processo nº : 10263/2003 e apensos n.°

10262/2003, 12190/2004, 09089/2004,
05227/2004, 06978/2004, 09078/2004,
10261/2003, 06443/2004, 11582/2004, 11563/
2004, 14323/2004, 375/2006, 5271/2002, e
3087/2005.
2.Classe de Assunto : VI - recolhimento de
multas pecuniárias, no valor total de R$
11.000,00 (onze mil reais), aplicadas e par-
celadas nos termos da Resolução n.° 725,
de 1º de agosto de 2008.
3. Entidade :Prefeitura Municipal de Rio dos
Bois - TO
4. Responsável : Orlando Santos Xavier Sar-
dinha
5. Relator : Auditor Adauton Linhares da Silva
6. Representante do Ministério Público:
Márcio Ferreira Brito
7. Advogado (a) : Não atuou

Ementa: Aplicação de Sanção
Pecuniária. Pagamento do valor da mul-
ta pecuniária aplicada pelo Tribunal de
Contas. Expedição de quitação e baixa
de responsabilidade.

VISTOS, relatados e discutidos os
autos de n.° 10263/2003 e apensos que
tratam de aplicação de multa decorrente
da inadimplência quanto à apresentação
das informações orçamentárias, financei-
ras e patrimoniais por intermédio do Sis-
tema de Auditoria de Contas Públicas -
ACP, nos termos da Resolução 725/2007-
TCE/TO - Plenário, de 1º. 08.2007 (fls. 27/
28), sob a responsabilidade do Sr. Orlando
Santos Xavier Sardinha, Prefeito Munici-
pal de Rio dos Bois - TO, sendo juntado
aos autos o comprovante de recolhimento
da última parcela da multa pecuniária, con-
forme Despacho nº 523/2009 (fls. 77).

RESOLVEM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado, em Sessão Ple-
nária, diante das razões expostas pelo Audi-
tor Relator, e em cumprimento ao disposto
nos artigos 95 da Lei Estadual de n.° 1.284/
2001, de 17 de dezembro de 2001 e 85 do
Regimento Interno e art. 3º da Instrução
Normativa n.° 06, de 30 de junho de 2004,
em:

I - dar quitação ao responsável Sr.
Orlando Santos Xavier Sardinha, Prefeito
Municipal de Rio dos Bois - TO, em face
do recolhimento da multa aplicada nos ter-
mos da Resolução 725/2007-TCE/TO - Ple-
nário, de 1º. 08.2007 (fls. 27/28) no valor
total de R$ 11.000,00 (onze mil reais), com
fundamento no art. 95, da Lei Estadual nº

1.284, de 17.12.2001 c/c o art. 85 do regi-
mento interno deste Tribunal, determinan-
do a baixa de sua responsabilidade;

II - determinar a remessa dos presen-
tes autos ao Cartório de Contas, para as pro-
vidências de mister.

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, par-
ticiparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho, Manoel
Pires dos Santos e o Auditor Adauton Linhares
da Silva. Votaram com o Relator, os Conse-
lheiros, José Wagner Praxedes, José Jamil
Fernandes Martins, Herbert Carvalho de
Almeida, Napoleão de Souza Luz Sobrinho
e Manoel Pires dos Santos. Esteve presente
o Procurador-Geral de Contas João Alberto
Barreto Filho. O resultado proclamado foi por
unanimidade dos votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos16 dias do mês de
dezembro de 2009.

ACÓRDÃO Nº 783/2009 - TCE/TO
Pleno

Processo nº:02815/2009
Entidade : Prefeitura de Silvanópolis
Assunto : Requerimento nº 002/2009 in-
formando ao Pleno deste TCE acerca da
inadimplência dos municípios de Porto Ale-
gre do Tocantins e Silvanópolis em face
da omissão na apresentação das presta-
ções de contas anuais consolidadas do
exercício de 2008
Relator : Conselheiro Napoleão de Souza Luz
Sobrinho
Representante do MP : Procurador de Con-
tas José Roberto Torres Gomes

Ementa: Inadimplência quanto a
obrigação de prestar as contas consoli-
dadas. Exercício de 2008. Comunicação
à Câmara de Silvanópolis e ao Ministério
Público Estadual. Ciência ao Ministério
Público junto a esta Corte de Contas. Ar-
quivamento.

6. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes
autos de nº 02815/2009, que versam sobre
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processo administrativo decorrente da
inadimplência e inobservância de prazos na
entrega das contas anuais consolidadas,
concernentes ao exercício de 2008 e,

Considerando que prestará contas
qualquer pessoa física ou jurídica, pública
ou privada, que utilize, arrecade, guarde,
gerencie ou administre dinheiros, bens e
valores públicos ou pelos quais a União res-
ponda, ou que, em nome desta, assuma
obrigações de natureza pecuniária;

Considerando que a prestação de con-
tas é uma obrigação constitucional e ins-
trumento de transparência da gestão dos
prefeitos;

Considerando a impossibilidade do Tri-
bunal de Contas do Estado realizar tomada
de contas ante a omissão da prestação de
contas consolidadas;

Considerando o disposto nos arts. 51
da Constituição Federal e 19, XII da Consti-
tuição Estadual;

Considerando por fim, o mais que dos
autos consta;

ACORDAM  os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado, reunidos em Ses-
são Plenária, ante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento art. 39, II da Lei nº
1284/2001 c/c art. 159, II do Regimento In-
terno desta Corte de Contas, em:

6.1. determine que seja oficiado, por
intermédio da Presidência desta Corte:

6.1.1. à Câmara de Vereadores do Mu-
nicípio de Silvanópolis, na pessoa de seu Pre-
sidente, a impossibilidade desta Corte emitir
parecer prévio sobre as contas anuais con-
solidadas do exercício 2008, em razão da
omissão do Prefeito no cumprimento do seu
dever de prestar contas, para que adote as
providências de sua competência;

6.1.2. o Ministério Público Estadual
para as providências que julgar convenientes
no que se refere a prática de crimes e/ou
infrações políticas-administrativas, capitula-
dos na nº Lei nº 8.429/92 e incisos VI, VII do
art. 1º do Decreto-lei nº 201, de 27.02.1967;

6.2. determinar a publicação desta
decisão no Boletim Oficial do Tribunal de
Contas, nos termos do art. 341, § 3º do Re-
gimento Interno deste Tribunal, para que sur-
ta os efeitos legais necessários;

6.3. determinar a intimação pessoal
do representante do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, que atuou nos pre-
sentes autos, para conhecimento;

6.4. encaminhar os presentes autos à

Coordenadoria do Protocolo Geral para ar-
quivamento.

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, par-
ticiparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Votaram com o Relator,
os Conselheiros, José Wagner Praxedes,
José Jamil Fernandes Martins, Herbert Car-
valho de Almeida e Manoel Pires dos San-
tos. Esteve presente o Procurador-Geral de
Contas João Alberto Barreto Filho. O resul-
tado proclamado foi por unanimidade dos
votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos 16 dias do mês de
dezembro de 2009.

PARECER PRÉVIO Nº 093/2009 - TCE/TO
Pleno

1. Processo nº : 4096/2009 - 1 volume
2. Classe de Assunto : Pedido de Reexame
3. Processo originário nº: 1809/2008 - Pres-
tação de Contas Consolidada/ exerc.2007 -
2vol. (apensos/anexos nº 491/07 - 1 vol. e nº
492/07 - 1.vol)
4. Responsável : Carlinho Furlan (CPF
424.529.700-00) - Prefeito à época
5. Órgão : Prefeitura Municipal de Sampaio
6.Relator da decisão recorrida: Auditor em
substituição a Conselheiro José Ribeiro da
Conceição
7. Relator/Voto DivergenteConselheira Doris
de Miranda Coutinho
8. Representante do MP: Procurador-Geral
de Contas João Alberto Barreto Filho
9. Advogado : Emanuela Lima Mesquita
Evangelista - OAB/TO nº 4280

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAIS CONSOLIDADAS. EXERCÍCIO DE
2007. MUNICIPIO DE SAMPAIO. GESTÃO
DO PREFEITO MUNICIPAL SENHOR
CARLINHO FURLAN. EMISSÃO DE PARE-
CER PRÉVIO CONFORME PRECEITUAM
OS ARTIGOS 31, §§ 1º E 2º, 71 E 75 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CUMPRIMEN-
TO DOS PRINCIPAIS DISPOSITIVOS LE-
GAIS. PARECER PRÉVIO PELA APROVA-
ÇÃO DAS CONTAS. RESSALVAS E RECO-
MENDAÇÕES.

10. Decisão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos de nº 4096/2009 e anexos:
1809/2008, 491 e 492/2007, versando sobre
Pedido de Reexame interposto pelo Senhor
Carlinho Furlan, responsável pela gestão da
Prefeitura Municipal de Sampaio, no exercí-
cio financeiro de 2007, contra decisão
exarada por meio do Parecer Prévio nº19/
2009 - 1ª Câmara, de 19 de maio de 2009,

ocasião em que esta Corte emitiu parecer
pela rejeição das contas consolidadas do
exercício financeiro de 2007.

Considerando que o recurso interpos-
to pelo Sr. Carlinho Furlan deve ser conheci-
do, uma vez que atende aos requisitos de
admissibilidade previstos em lei;

Considerando que do reexame das
contas consolidadas restou saneada a ocor-
rência relativa a aplicação do índice de 60%
(FUNDEB) com o pagamento dos profissio-
nais do magistério da educação básica, ob-
servando-se dos respectivos balanços gerais
do Município e das demonstrações de natu-
reza contábil, que foram elaboradas com
observância às disposições legais e pertinen-
tes, exceto pelas ressalvas apontadas, evi-
denciando o equilíbrio das contas públicas;

Considerando o disposto no artigo 31
§1.º, da Constituição Federal, artigos 32 §1.º
e 33, I da Constituição Estadual, artigo 82 §
1.º, Lei 4.320/64, artigo 57 da Lei Comple-
mentar 101/00 e artigo 1º, I e 100 da Lei n.º
1284/2001;

Considerando que ao emitir Parecer
Prévio o Tribunal de Contas formula opinião
em relação às citadas contas, atendo-se à
análise da gestão contábil, financeira, orça-
mentária e patrimonial, ficando o julgamento
das mesmas sujeito às Câmaras Municipais;

Considerando o cumprimento: a) do
disposto no art. 212 da Constituição Federal
ao aplicar 26,29% das receitas oriundas de
impostos em Manutenção e Desenvolvimen-
to do Ensino no período; b) do art. 77, III do
ADCT da CF/88 por aplicar 17,07% das re-
ceitas originadas de impostos nas Ações e
Serviços de Saúde; c) do disposto no art. 20
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº101/
2000) por realizar gastos com pessoal abai-
xo do limite previsto para os Poderes Execu-
tivo e Legislativo; d) quanto aos gastos com
subsídios do Prefeito Municipal e Vereadores;

Considerando que esta decisão não
elide a competência desta Corte de Contas
quanto ao julgamento individualizado dos atos
do gestor enquanto ordenador de despesas;

RESOLVEM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado do Tocantins,
reunidos em Sessão Plenária, por maioria,
com fundamento no art. 1º, XVII, 59 e 60 da
Lei nº 1.284/2001 c/c os artigos 244 a 250 e
294, V do RITCE, ante as razões expostas
pela Conselheira Doris de Miranda Coutinho,
em:

10.1. Conhecer do presente Recur-
so (Pedido de Reexame), com fulcro nos
artigos 59 e 60 da Lei nº 1.284/2001, inter-
posto pelo Senhor Carlinho Furlan, ex-Pre-
feito  do Município de Sampaio/TO, para,
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no mérito, dar-lhe provimento a fim de emi-
tir novo parecer prévio no sentido de reco-
mendar à Câmara Municipal de Sampaio à
aprovação das Contas Anuais Consolida-
das do município de Sampaio/TO, exercí-
cio de 2007, de responsabilidade do Sr.
Carlinho Furlan, nos termos do art. 10, III,
da Lei nº 1284/2001, art. 25 e seguintes do
RITCE e art. 56 da Lei Complementar
nº101/2001, com as seguintes ressalvas e
recomendações:

10.1.1. Ressalvas:

1 - Ausência de informações do ACP,
caracterizando infração à IN TCE nº03 de
12.02.2003, e embaraço as ações de con-
trole externo com infringência aos artigos
31 e 74, II e IV, da Constituição Federal.

2 - Não contabilização no Balanço
Patrimonial do estoque de almoxarifado, em
desacordo com o art. 83 e seguintes da Lei
Federal nº 4.320/64.

10.1.2 Recomendações:

1 - Observar a consistência das infor-
mações enviadas ao Tribunal de Contas por
intermédio dos sistemas eletrônicos de in-
formações de Contas Públicas.

2 - Fazer constar, nas próximas Pres-
tações de Contas a contabilização dos valo-
res referentes ao estoque de almoxarifado,
nos termos do art. 83 e seguintes da Lei nº
4.320/64.

10.2. Determinar o encaminhamento
de cópia do Relatório, Voto e Parecer Prévio
ao Responsável, o Senhor Carlinho Furlan.

10.3. Esclarecer à Câmara Municipal
que nos termos do artigo 107 da Lei Orgâni-
ca do TCE, deverá ser encaminhada a esta
Corte, cópia do ato de julgamento das con-
tas pela Câmara Municipal;

10.4. Determinar a publicação deste
Parecer no Boletim Oficial do Tribunal de
Contas, na conformidade do artigo 341, §3º
do Regimento Interno, para que surta os efei-
tos legais necessários;

10.5. Após as formalidades regimen-
tais, sejam os autos, enviados a
Coordenadoria do Cartório de Contas para
as anotações de sua alçada, em seguida a
Coordenadoria de Protocolo Geral para as
providências previstas na Portaria nº679, de
12.09.2008, do Gabinete da Presidência, em
especial o arquivamento, nesta Corte, de
cópia do processado, e por fim proceder a
remessa à Câmara Municipal de Sampaio,
para as providências quanto ao julgamento
que lhe compete;

Sob a presidência do Conselheiro

Severiano José Costandrade de Aguiar, par-
ticiparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Acompanharam o voto di-
vergente da Conselheira Doris de Miranda
Coutinho, prolatado na Sessão do dia
02.12.2009, os Conselheiros, José Jamil
Fernandes Martins, Herbert Carvalho de
Almeida, Napoleão de Souza Luz Sobrinho
e Manoel Pires dos Santos. O Relator do
voto originário, Conselheiro José Wagner
Praxedes, manteve seu voto. Esteve pre-
sente o Procurador-Geral de Contas João
Alberto Barreto Filho. O resultado procla-
mado foi por maioria dos votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, aos 16 dias
do mês de dezembro de 2009.

RESOLUÇÃO Nº 934/2009 - TCE/TO
Pleno

1. Processo nº : 02038/2009
2. Classe de Assunto : Consulta
3. Assunto: Consulta acerca da legalidade
do pagamento aos Vereadores de 'verba de
gabinete' despesas com celulares, gasolina,
participação em congressos e diárias.
4. Origem : Câmara Municipal de Paraíso do
Tocantins
5. Responsável : Maria Hilma Oliveira
Mascarenhas - Presidente
6. Relator : Conselheiro José Jamil
Fernandes Martins
7. Representante do Ministério Público de
Contas junto ao Tribunal : Procurador de Con-
tas Alberto Sevilha
8. Advogado : Raphael Brandão Pires - OAB/
TO 4094

EMENTA: Consulta. Verba de Gabine-
te. Pagamento aos Vereadores de despesas
com celulares, gasolina, participação em con-
gressos e diárias. Ilegalidade.

Conhecer da consulta, eis que atendi-
dos os pressupostos de admissibilidade e
se tratar de matéria sob o alcance da com-
petência fiscalizadora deste TCE. No méri-
to, responder negativamente a consulta por
ofensa ao § 4º do artigo 39 da Constituição
Federal. O pagamento de verba indenizatória
relativa às despesas efetuadas e exclusiva-
mente relacionadas com o exercício da fun-
ção parlamentar. Devendo assim, serem pa-
gas somente mediante a realização de des-
pesas acompanhadas da correspondente
fiscal idôneo.

9. DECISÃO: VISTOS, relatados e dis-
cutidos estes autos nº 02038/2009,  versan-
do sobre Consulta formulada pela senhora
Maria Hilma Oliveira Mascarenhas, Presiden-
te da Câmara Municipal de Paraíso do

Tocantins, indagando, objetivamente, se pode
o Legislativo Municipal local custear despe-
sas, em favor dos vereadores, com a con-
cessão de aparelhos celulares, cota de ga-
solina, diárias, bem como participação em
eventos de nível nacional, não obstante os
mesmos já perceberem, em função do man-
dato, uma verba para custeio de gabinete.

Considerando que foram preenchidos
as formalidades e os requisitos previstos no
artigo 1º, XIX, e § 5º da Lei nº 1.284/2001 e
nos artigos 150 a 155 do Regimento Interno
deste Tribunal de Contas para o conhecimen-
to desta Consulta;

Considerando que se trata de matéria
sob o alcance da competência de fiscaliza-
ção do Tribunal de Contas;

Considerando o disposto no § 4º do
artigo 39 da Constituição Federal;

Considerando os pareceres emitidos
pelos representes do Corpo Especial de Au-
ditores e do Ministério Público de Contas;

Considerando o posicionamento reite-
rado deste Tribunal de Contas em relação ao
objeto da presente consulta, consoante Re-
soluções nº 1633/2001, 456/2007 e 653/2008.

RESOLVEM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado do Tocantins,
reunidos em Sessão Plenária, com funda-
mento no art. 1º, XIX, § 5º, da Lei n. 1.284,
de 17.12.2001 e §§ 2º e 3º do art. 150 do
Regimento Interno, em:

9.1. Conhecer desta consulta, formu-
lada pela senhora Maria Hilma Oliveira
Mascarenhas, Presidente da Câmara de
Municipal de Paraíso do Tocantins, por aten-
der as exigências do artigo 150, V do Regi-
mento Interno e por se tratar de matéria que
está sob o alcance da competência
fiscalizadora deste Tribunal de Contas.

9.2. Responder a consulta formulada
no sentido de que é inconstitucional o repas-
se aos Senhores Vereadores de 'Verba de
Gabinete', por ofensa ao § 4º do artigo 39 da
Constituição Federal, somente sendo possí-
vel o pagamento de verba indenizatória rela-
tiva às despesas efetuadas e exclusivamen-
te relacionadas com o exercício da função
parlamentar. Devendo assim, serem pagas
somente mediante a realização de despe-
sas acompanhadas da correspondente fis-
cal que a ateste, consoante orientação
exarada nos pareceres 2311/2009, fls. 19/23
e 2981/2009, fls. 2526, emitidos pelos repre-
sentantes do Corpo Especial de Auditores e
do Ministério Público de Contas, respectiva-
mente, os quais passam a fazer parte inte-
grante da decisão.

9.3. Determinar o envio de cópias desta
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decisão, acompanhada do Relatório e Voto
que a fundamentam, bem como dos parece-
res acima mencionados e das Resoluções
nº 1633/2001, 456/2007, 653/2008 - Pleno, a
senhora Maria Hilma Oliveira Mascarenhas,
os quais respondem a consulta em todos os
seus termos.

9.4. Determinar a publicação desta de-
cisão no Boletim Oficial do Tribunal, para que
surta os efeitos legais necessários.

9.5. Determinar o encaminhamento
dos autos a Diretoria Geral de Controle Ex-
terno para os fins de mister e, após, à
Coordenadoria de Protocolo Geral, para en-
vio a origem.

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, par-
ticiparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Votaram com o Relator,
os Conselheiros, José Wagner Praxedes,
Herbert Carvalho de Almeida, Napoleão de
Souza Luz Sobrinho e Manoel Pires dos
Santos. Esteve presente o Procurador-Geral
de Contas João Alberto Barreto Filho. O re-
sultado proclamado foi por unanimidade dos
votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, aos 16 dias
do mês de dezembro de 2009.

RESOLUÇÃO N.º 935/2009 - TCE/TO
Pleno

1. Processo nº : 04652/2009 (3 vol)
2. Classe de Assunto : Denúncia
3. Assunto : Denúncia - sobre supostas irregu-
laridades na contratação de empresa para pres-
tação de serviços de roço em lotes baldios
4. Origem : Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins
5. Entidade Vinculada : Prefeitura de Palmas
6. Responsáveis : F. A. M - Denunciante e G.
T. O. - Denunciado
7. Relator :Conselheiro José Jamil Fernandes
Martins
8. Representante do Ministério Público Espe-
cial : Procurador de Contas Alberto Sevilha
9. Advogado:Não Atuou

EMENTA: Denúncia. Improcedência.
Falta de comprovação de ofensa aos dispo-
sitivos e/ou princípios constitucionais e le-
gais previstos na Constituição Federal e nas
Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002. Pregão
Presencial nº 016/2009. Arquivamento.

10. Decisão: Vistos, discutidos e re-
latados os autos de denúncia sob o n.º 04652/
2009, noticiando supostas irregularidades no
procedimento licitatório na modalidade Pre-

gão Presencial nº 016/2009, para
contratação de serviços de roço em lotes
baldios, área verde e pública do Município
de Palmas.

Considerando a competência do Tri-
bunal de Contas de pronunciar-se sobre de-
núncias formuladas por qualquer cidadão,
partido político, associação ou sindicato,
conforme o disposto no art. 120 da Lei nº
1.284, de 17 de dezembro de 2001; art. 142
do Regimento Interno e Instrução Normativa
TCE/TO nº 009/2003, alterada pela IN 02/
2008;

Considerando que a denúncia foi co-
nhecida por este Tribunal de Contas, conso-
ante decisão exarada no Despacho nº 0156/
2009, fls. 23/26;

Considerando "que denúncia improce-
dente é aquela cuja instrução processual de-
monstrou não ficarem comprovadas as acu-
sações dela constantes";

considerando a falta de comprovação
de que os fatos narrados são verdadeiros e
que o procedimento em exame viola disposi-
tivos e/ou princípios constitucionais e legais
previstos na Constituição Federal e nas Leis
nº 8.666/93 e 10.520/2002;

considerando os pareceres da
Coordenadoria de Análise de Atos, Contra-
tos e Convênios e dos representantes do
Corpo Especial de Auditores no sentido de
considerar improcedente a presente denúncia.

RESOLVEM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado, reunidos em
Sessão do Pleno, diante das razões expos-
tas pelo Relator, e tendo em vista o disposto
no art. 120 da Lei Estadual nº 1.284/2001, c/
c art. 142 e ss do Regimento Interno e Ins-
trução Normativa TCE/TO nº 009/2003, alte-
rada pela IN 02/2008, em:

10.1. Julgar IMPROCEDENTE a de-
núncia, vez que não resta comprovado que
os fatos delatados, referentes à contratação
de 6.625 (seis mil, seiscentos e vinte e cin-
co) horas/máquina para serviços de limpeza
em lotes baldios, área verde e pública no
Município de Palmas [roçagem], objeto do
Pregão Presencial 16/2009, se revelaram ver-
dadeiros ou que contrariam dispositivos e/
ou princípios constitucionais e legais previs-
tos na Constituição Federal e nas Leis nº
8.666/93 e 10.520/2002.

10.2. Determinar sejam os responsá-
veis, denunciante e denunciado, cientificados
do teor da presente decisão.

10.3. Recomendar ao Chefe do Poder
Executivo de Palmas a adoção de providên-
cias no sentido de aplicar as penalidades ca-
bíveis a denunciante, tendo em vista a com-

provação de fraude em documento apresen-
tado e exigido no edital, consoante resulta-
do do Laudo de Exame Técnico Pericial
Grafodocumentoscópio nº 1.891/2009, cópia
de fls.101/125 e o contido no art. 87, III e IV,
c/c art. 88 da Lei nº 8.6666/93 e no Edital.

10.4. Determinar a publicação desta
decisão no Boletim Oficial do Tribunal, para
que surta os efeitos legais.

10.5. Determinar a remessa dos pre-
sentes autos à Coordenadoria de Protocolo
Geral, para que proceda o seu arquivamen-
to, em cumprimento ao disposto no artigo 11
da IN nº 009/2003 e alterações posteriores.

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, par-
ticiparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Votaram com o Relator,
os Conselheiros, José Wagner Praxedes,
Herbert Carvalho de Almeida, Napoleão de
Souza Luz Sobrinho e Manoel Pires dos
Santos. Esteve presente o Procurador-Geral
de Contas João Alberto Barreto Filho. O re-
sultado proclamado foi por unanimidade dos
votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos 16 dias do mês de
dezembro de 2009.

RESOLUÇÃO N° 944/2009 - TCE/TO
Pleno

1. Processo nº : 05153/2009
2. Classe de Assunto : Contrato
3. Assunto: 4º Termo Aditivo de Re-Ratifica-
ção ao Contrato de Concessão de Serviços
inerentes ao Sistema Integrado de Transpor-
tes no Município de Palmas - TO
4. Origem: Prefeitura de Palmas
5. Responsável : Raul de Jesus Lustosa Fi-
lho - Prefeito
6. Relator : Conselheiro José Jamil
Fernandes Martins
7. Representante do Ministério Público junto
ao Tribunal : Procurador de Contas João
Alberto Barreto Filho
8. Advogado:Antônio Luiz Coelho - Procura-
dor Geral do Município

EMENTA: Quarto Termo Aditivo de Re-
Ratificação ao Contrato de Concessão de ser-
viços inerentes ao Sistema Integrado de
Transportes no Município de Palmas. Legali-
dade. Publicação. Encaminhamento a Dire-
toria Geral de Controle Externo. Remessa à
origem.

9. DECISÃO. VISTOS, relatados e dis-
cutidos estes autos de n° 05153/2009, ver-
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sando sobre o 4º Termo Aditivo de Re-Retifi-
cação ao Contrato de Concessão dos servi-
ços inerentes ao Sistema Integrado de Trans-
porte no Município de Palmas, firmado entre
o Município de Palmas, com a interveniência
da Agência de Trânsito, Transporte e Mobili-
dade - ATTM e a empresa Expresso Miracema
Ltda., oriundo da Concorrência Pública 001/
1992, tendo por objeto a alteração das Cláu-
sulas Vigésima Oitava e Trigésima, referen-
tes à tarifa e reajustamento tarifário, perma-
necendo inalterado quanto aos seus demais
termos.

Considerando que o presente adita-
mento se conforma com o Termo de Ajusta-
mento de Conduta firmado entre o Ministério
Público do Estado do Tocantins, Município
de Palmas, Agência de Trânsito, Transporte
e Mobilidade do Município de Palmas e o
SETURB - Sindicato das Empresas de Trans-
porte Coletivo Rodoviário Urbano de Passa-
geiros dos Municípios do Tocantins, com o
disposto no Convênio nº 031, de 03.09.2004,
celebrado entre o Município de Palmas e o
Município de Porto Nacional, com a anuência
do Estado do Tocantins, que exige a 'implan-
tação das medidas necessárias para
compatibilização e adequação com Sistema
de Linhas Integradas Físico-Tarifáricas de
Palmas - SIT' dos serviços de transporte co-
letivo de passageiros prestados nas regiões
limítrofes aos dois municípios, visando a 'ne-
cessidade de regularizar a operação do trans-
portes nas regiões indicadas', bem como com
o contido na Lei Federal nº 8.666/93.

Considerando que os pareceres da
Coordenadoria de Análise de Atos, Contra-
tos e Convênios e dos representantes do
Corpo Especial de Auditores e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas são pela
legalidade do Termo Aditivo em exame;

Considerando que o Contrato originá-
rio foi analisado por este TCE, cuja decisão
foi pela legalidade, conforme Resolução n.
3969/2002, fl. 93.

RESOLVEM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado, reunidos em
Sessão da Segunda Câmara, ante as razões
expostas pelo Relator, com fundamento no
art. 10, IV da Lei Estadual 1284/2001 c/c ar-
tigos 91, § 2° e 96, I do Regimento Interno
deste Tribunal em:

8.1. Decidir pela legalidade do 4º Ter-
mo Aditivo de Re-Retificação ao Contrato de
Concessão dos serviços inerentes ao Siste-
ma Integrado de Transporte no Município de
Palmas, firmado entre o Município de Pal-
mas, com a interveniência da Agência de Trân-
sito, Transporte e Mobilidade - ATTM e a em-
presa Expresso Miracema Ltda., oriundo da
Concorrência Pública 001/1992, tendo por
objeto a alteração das Cláusulas Vigésima
Oitava e Trigésima, referentes à tarifa e rea-

justamento tarifário, permanecendo inalterado
quanto aos seus demais termos.

8.2. Determinar que os Responsáveis
sejam comunicados do teor da decisão.

8.3. Determinar a publicação desta
decisão no Boletim Oficial do Tribunal, para
que surta os efeitos legais necessários.

8.4. Determinar o encaminhamento
deste processo à Diretoria-Geral de Contro-
le Externo para as devidas anotações e,
após, à Coordenadoria de Protocolo Geral
para envio à origem.

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, par-
ticiparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Votaram com o Relator,
os Conselheiros, José Wagner Praxedes,
Herbert Carvalho de Almeida, Napoleão de
Souza Luz Sobrinho e Manoel Pires dos
Santos. Esteve presente o Procurador-Geral
de Contas João Alberto Barreto Filho. O re-
sultado proclamado foi por unanimidade dos
votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos 16 dias do mês de
dezembro de 2009.

ACÓRDÃO N.º 784/2009 - TCE/TO
Pleno

1.Processo nº  : 04466/2009 - Recurso Ordi-
nário e apensos 03588/2005 - Contas de
Ordenador 02771/2005 02781/2005 03679/
2004 - 02 Volumes
2.Classe de Assunto : I - Recurso Ordinário
3.Responsável : Zélio Herculano de Castro -
então-Prefeito
4.Entidade : Poder Executivo Municipal de
Cachoeirinha - TO
5.Relator : Conselheiro Herbert Carvalho de
Almeida
6.Representante do MP : Procurador de Con-
tas José Roberto Torres Gomes

Ementa: Recurso Ordinário. Atos irre-
gulares. Provimento Negado. Defesa mera-
mente protelatória. Manter inalterada o teor
da decisão recorrida. Ciência ao Interessa-
do. Remessa ao Protocolo Geral para o de-
vido arquivamento.

7. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes
autos de n.º 04466/2009 - Recurso Ordinário
e apensos 03588/2005 - Contas de
Ordenador 02771/2005, 02781/2005 e 03679/
2004 - 02 Volumes, que trata de Recurso

Ordinário, interposto pelo Senhor Zélio Hercu-
lano de Castro - então-Prefeito Municipal de
Cachoeirinha - TO, contra Decisão proferida
por meio do Acórdão n.º 302/2009 - TCE/TO -
3ª Relatoria - 1ª Câmara, do dia 16 de junho
de 2009, publicada no Boletim Oficial do Tri-
bunal de Contas nº 68, de 30.06.2009, extra-
ído dos autos n.º 03588/2005 e apensos, que
julgou irregulares as Contas de Ordenador do
exercício de 2004, aplicando e imputando ao
responsável, multa e débito respectivamente.

Considerando a legitimidade do recor-
rente a tempestividade e o cabimento do re-
curso;

Considerando que as alegações
apresentadas na peça recursal, não esclare-
cem, justificam ou saneiam as improprieda-
des apontadas na decisão atacada, que se
materializou em julgamento irregular das con-
tas com imputação de débito e aplicação de
multa;

Considerando ainda, os Pareceres
exarados pelo Corpo Especial de Auditores
e Ministério Público de Contas.

8. ACÓRDAM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado, reunidos em
Sessão Plenária, diante das razões expos-
tas pelo Relator, com fundamento no artigo
1°, inciso XVII da Lei Estadual n. º 1.284/
2001 c/c artigo 294, inciso V, do Regimento
Interno do TCE, em:

8.1. Conheça do presente Recurso Or-
dinário interposto pelo senhor Zélio Hercula-
no de Castro - então-Prefeito Municipal de
Cachoeirinha - TO, para no mérito negar-lhe
provimento, mantendo-se inalterados todos
os termos do Acórdão n.º 302/2009 - TCE/
TO - 3ª Relatoria - 1ª Câmara, do dia 16 de
junho de 2009, publicada no Boletim Oficial
do Tribunal de Contas nº 68, de 30.06.2009,
extraído dos autos n.º 03588/2005 e apensos,
que julgou irregulares as Contas de
Ordenador do exercício financeiro de 2004,
aplicando e imputando ao responsável, mul-
ta e débito respectivamente.

8.2. Remeta cópia da presente Deci-
são, ao Responsável o senhor Zélio Hercula-
no de Castro - então-Prefeito Municipal de
Cachoeirinha - TO.

8.3. Determinar a Secretaria do Ple-
nário, que adote as providências, para publi-
cação desta Decisão no Boletim Oficial do
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.

8.4. Transcorrido o prazo de recurso,
junto ao Cartório de Contas e, após a ado-
ção das medidas necessárias à cobrança das
dívidas, remeter os presentes autos a
Coordenadoria de Protocolo Geral, para o
devido arquivamento, nos termos da Portaria
TCE nº 679/2008.



Boletim Oficial do TCE/TO                            Ano III, N° 194 - Palmas,  21 de Janeiro de 2010                                   6

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, par-
ticiparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Votaram com o Relator,
os Conselheiros, José Wagner Praxedes,
José Jamil Fernandes Martins, Napoleão de
Souza Luz Sobrinho e Manoel Pires dos
Santos. Esteve presente o Procurador-Geral
de Contas João Alberto Barreto Filho. O re-
sultado proclamado foi por unanimidade dos
votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos 16 dias do mês de
dezembro de 2009.

RESOLUÇÃO Nº 936/2009 - TCE/TO
Pleno

1.Processos n.º : 9881/2008
2.Classe de Assunto : V - Contrato nº 123/
2008 - TCE/TO
3.Responsável : Doris de Miranda Coutinho -
Presidente do TCE/TO à época
4.Origem : Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins
5.Relator : Conselheiro Herbert Carvalho de
Almeida
6.Representante do MP : Procurador de Con-
tas João Alberto Barreto Filho
7. Advogado : Não atuou

Análise da legalidade de Contrato
Oriundo de Adesão à Ata de Registro de Pre-
ços. Legalidade Formal. Encaminhamento à
origem.

8. RESOLUÇÃO:

8.1. VISTOS, discutidos e relatados
os autos de nº 9881/2008, versando sobre
Contrato nº 123/2008 - TCE/TO (fls. 131/136),
oriundo da adesão à Ata para Registro de
Preços do Pregão Eletrônico para Registro
de Preços nº 003/2008 do Centro de
Tecnologia da Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ - (fls.
039/067), onde figura como contratante o Tri-
bunal de Contas do Estado do Tocantins e
como contratada a empresa Allen Rio Servi-
ços e Comércio de Produtos de Informática,
tendo como responsável a Excelentíssima
Sra. Doris de Miranda Coutinho - Presidente
do TCE/TO à época, cujo objetivo consiste
na aquisição de licenças de uso de softwares
(Windows Server Cal 2008, Windows SVR
ENT 2008, Corel Draw X4 e Autocad 2009),
no valor total de R$ 83.987,60 (oitenta e três
mil, novecentos e oitenta e sete reais e ses-
senta centavos), fonte 00, enviado a esta
Corte de Contas para análise de legalidade.

8.2. RESOLVEM os Conselheiros do

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins,
por unanimidade de membros, ante as ra-
zões expostas pelo Relator, com fundamen-
to no que dispõe os artigos 10 inciso IV, 110
a 115 da Lei Estadual nº 1.284/2001 c/c arti-
go 92 do Regimento Interno do TCE e Instru-
ção Normativa n° 002/2008, bem como nos
preceitos legais elencados na Lei nº 8.666/
93, Dec. Estadual nº 2435/05:

8.3. Considere formalmente legal o
Contrato nº 123/2008 - TCE/TO (fls. 131/136),
oriundo da adesão à Ata para Registro de
Preços do Pregão Eletrônico para Registro
de Preços nº 003/2008 do Centro de
Tecnologia da Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ - (fls.
039/067), onde figura como contratante o Tri-
bunal de Contas do Estado do Tocantins e
como contratada a empresa Allen Rio Servi-
ços e Comércio de Produtos de Informática,
tendo como responsável a Excelentíssima
Sra. Doris de Miranda Coutinho - Presidente
do TCE/TO à época;

8.4. Dê ciência, aos responsáveis, da
presente deliberação;

8.5. Esclarecer ainda, que esta deci-
são não elide a competência desta Corte de
Contas à fiscalização do contrato decorren-
te do presente Edital, inclusive por meio de
inspeções ou auditorias;

8.6. Intime-se pessoalmente o Mem-
bro Ministerial que atuou no feito;

8.7. Após as formalidades legais re-
metam-se os presentes autos a Diretoria
Geral de Controle Externo, para as providen-
cias cabíveis, e depois ao Protocolo Geral
para encaminhamento à origem.

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, par-
ticiparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Votaram com o Relator,
os Conselheiros, José Wagner Praxedes,
José Jamil Fernandes Martins, Napoleão de
Souza Luz Sobrinho e Manoel Pires dos
Santos. Esteve presente o Procurador-Geral
de Contas João Alberto Barreto Filho. O re-
sultado proclamado foi por unanimidade dos
votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos 16 dias do mês de
dezembro de 2009.

RESOLUÇÃO Nº 937/2009 - TCE/TO
Pleno

1.Processos n.º : 9994/2008

2.Classe de Assunto : V - Contrato de Com-
pra representado pela Nota de Empenho
2008NE00807 - TCE/TO
3.Responsável : Doris de Miranda Coutinho -
Presidente do TCE/TO à época
4.Origem : Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins
5.Relator : Conselheiro Herbert Carvalho de
Almeida
6.Representante do MP : Procurador de Con-
tas João Alberto Barreto Filho
7. Advogado : Não atuou

Análise da legalidade de Contrato
Oriundo de Adesão à Ata de Registro de Pre-
ços. Legalidade Formal. Encaminhamento à
origem.

8. RESOLUÇÃO:

8.1. VISTOS, discutidos e relata-
dos os autos de nº 9994/2008, versando
sobre Contrato de Compra representado
pela Nota de Empenho 2008NE00807 -
TCE/TO (fls. 120/126), oriundo da ade-
são à Ata para Registro de Preços do
Pregão Eletrônico para Registro de Pre-
ços nº 2006/2008 do Serviço Federal de
Processamento de Dados - SERPRO -
(fls. 048/058), onde figura como contra-
tante o Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins e como contratada a empresa
Star do Brasil Informática Ltda, tendo
como responsável a Excelentíssima Sra.
Doris de Miranda Coutinho - Presidente
do TCE/TO à época, cujo objetivo con-
siste na aquisição de 03 (três) servido-
res tipo lâmina (blade) e 01 (um) chassis
(gabinete) para uso deste Tribunal, no va-
lor de R$ 98.330,00 (noventa e oito mil e
trezentos e trinta reais), fonte 00, envia-
do a esta Corte de Contas para análise
de legalidade.

8.2. RESOLVEM os Conselheiros
do Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, por unanimidade de membros,
ante as razões expostas pelo Relator,
com fundamento no que dispõe os arti-
gos 10 inciso IV, 110 a 115 da Lei Esta-
dual nº 1.284/2001 c/c artigo 92 do Regi-
mento Interno do TCE e Instrução
Normativa n° 002/2008, bem como nos
preceitos legais elencados na Lei nº
8.666/93, Dec. Estadual nº 2435/05:

8.3. Considere formalmente legal o
Contrato de Compra representado pela
Nota de Empenho 2008NE00807 - TCE/
TO (fls. 120/126), oriundo da adesão à Ata
para Registro de Preços do Pregão Ele-
trônico para Registro de Preços nº 2006/
2008 do Serv iço Federal  de
Processamento de Dados - SERPRO - (fls.
048/058), onde figura como contratante o
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
e como contratada a empresa Star do Bra-
sil Informática Ltda, tendo como respon-
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sável a Excelentíssima Sra. Doris de
Miranda Coutinho - Presidente do TCE/
TO à época;

8.4. Dê ciência, aos responsáveis, da
presente deliberação;

8.5. Esclarecer ainda, que esta deci-
são não elide a competência desta Corte de
Contas à fiscalização do contrato decorren-
te do presente Edital, inclusive por meio de
inspeções ou auditorias;

8.6. Intime-se pessoalmente o Mem-
bro Ministerial que atuou no feito;

8.7. Após as formalidades legais re-
metam-se os presentes autos a Diretoria
Geral de Controle Externo, para as provi-
dencias cabíveis, e depois ao Protocolo
Geral para encaminhamento à origem.

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, par-
ticiparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Votaram com o Relator,
os Conselheiros, José Wagner Praxedes,
José Jamil Fernandes Martins, Napoleão
de Souza Luz Sobrinho e Manoel Pires dos
Santos. Esteve presente o Procurador-Ge-
ral de Contas João Alberto Barreto Filho.
O resultado proclamado foi por unanimida-
de dos votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos 16 dias do mês de
dezembro de 2009.

RESOLUÇÃO Nº 938/2009 - TCE/TO
Pleno

1.Processos n.º : 487/2009
2.Classe de Assunto : V - Contrato de Com-
pra representado pela Nota de Empenho
2008NE00860 - TCE/TO
3.Responsável : Doris de Miranda Coutinho -
Presidente do TCE/TO à época
4.Origem : Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins
5.Relator : Conselheiro Herbert Carvalho de
Almeida
6.Representante do MP : Procurador de Con-
tas João Alberto Barreto Filho
7. Advogado : Não atuou

Análise da legalidade de Contrato
Oriundo de Adesão à Ata de Registro de
Preços. Legalidade Formal. Encaminha-
mento à origem.

8. RESOLUÇÃO:

8.1. VISTOS, discutidos e relata-

dos os autos de nº 487/2009, versando
sobre Contrato de Compra representa-
do pela Nota de Empenho 2008NE00860
- TCE/TO (fls. 124/126), oriundo da ade-
são à Ata para Registro de Preços do
Pregão Presencial para Registro de Pre-
ços nº 011/2008 da Procuradoria-Geral
de Justiça do Estado de Goiás (fls. 019/
096), onde figura como contratante o Tri-
bunal de Contas do Estado do Tocantins
e como contratada a empresa Renault
do Brasil S/A, tendo como responsável
a Excelentíssima Sra. Doris de Miranda
Coutinho - Presidente do TCE/TO à épo-
ca, cujo objetivo consiste na aquisição
de 01 (um) veículo tipo Van, com capa-
cidade para 16 (dezesseis) passageiros
para atender as necessidades de trans-
porte do Instituto de Contas 05 de Ou-
tubro e do Tribunal de Contas, no valor
de R$ 99.320,00 (noventa e nove mil e
trezentos e vinte reais), fonte 00, envia-
do a esta Corte de Contas para análise
de legalidade.

8.2. RESOLVEM os Conselheiros
do Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, por unanimidade de membros,
ante as razões expostas pelo Relator,
com fundamento no que dispõe os arti-
gos 10 inciso IV, 110 a 115 da Lei Esta-
dual nº 1.284/2001 c/c artigo 92 do Re-
gimento Interno do TCE e Instrução
Normativa n° 002/2008, bem como nos
preceitos legais elencados na Lei nº
8.666/93, Dec. Estadual nº 2435/05:

8.3. Considere formalmente legal o
Contrato de Compra representado pela
Nota de Empenho 2008NE00860 - TCE/
TO (fls. 124/126), oriundo da adesão à Ata
para Registro de Preços do Pregão
Presencial para Registro de Preços nº
011/2008 da Procuradoria-Geral de Justi-
ça do Estado de Goiás (fls. 019/096),
onde figura como contratante o Tribunal
de Contas do Estado do Tocantins e
como contratada a empresa Renault do
Brasil S/A, tendo como responsável a
Excelentíssima Sra. Doris de Miranda
Coutinho - Presidente do TCE/TO;

8.4. Dê ciência, aos responsáveis,
da presente deliberação;

8.5. Esclarecer ainda, que esta
decisão não elide a competência des-
ta Corte de Contas à fiscalização do
contrato decorrente do presente Edital,
inclusive por meio de inspeções ou
auditorias;

8.6. Intime-se pessoalmente o Mem-
bro Ministerial que atuou no feito;

8.7. Após as formalidades legais
remetam-se os presentes autos a Dire-
toria Geral de Controle Externo, para

as providencias cabíveis, e depois ao
Protocolo Geral para encaminhamento
à origem.

Sob a presidência do Conselhei-
ro Severiano José Costandrade de
Aguiar, participaram da sessão os Con-
selheiros, José Wagner Praxedes, José
Jamil Fernandes Martins, Herbert Car-
valho de Almeida, Napoleão de Souza
Luz Sobrinho e Manoel Pires dos San-
tos. Votaram com o Relator, os Conse-
lheiros, José Wagner Praxedes, José
Jamil Fernandes Martins, Napoleão de
Souza Luz Sobrinho e Manoel Pires dos
Santos. Esteve presente o Procurador-
Geral de Contas João Alberto Barreto
Filho. O resultado proclamado foi por
unanimidade dos votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos 16 dias do mês de
dezembro de 2009.

RESOLUÇÃO Nº 939/2009 - TCE/TO
Pleno

1.Processo nº : 0504/2009 (02 vols.)
2.Classe de Assunto : V - Contratos nº 001 e
002/2009 oriundos do Edital de Pregão
Presencial nº 040/2008
3.Responsável : Doris de Miranda Coutinho -
ex-Presidente
4.Origem : Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins - TCE/TO
5.Relator : Conselheiro Herbert Carvalho de
Almeida
6.Representante do MP : Procurador de Con-
tas Marcos Antônio da Silva Modes
7. Advogado : Não atuou

Ementa: Análise da legalidade for-
mal dos Contratos nº 01 e 02/2009, oriun-
dos de Pregão nº 040/2008. Legalidade
formal. Encaminhamento à origem.

8. RESOLUÇÃO:

8.1. VISTOS, discutidos e relatados
os autos de nº 0504/2009, versando sobre
Contratos nº 001 e 002/2009 (fls. 274/280 e
290/297) oriundos do Edital de Pregão
Presencial nº 040/2008, do Tribunal de
Contas do Estado do Tocantins - TCE/TO
(fls. 274), onde figura como contratante o
TCE/TO e tendo como responsáveis a
Ilma. Sra. Doris de Miranda Coutinho -
ex-Presidente TCE/TO; a Sra. Maria do
Socorro Lopes Xavier - gerente - portado-
ra da CI nº 71.049.696-6 SSP/MA e o Sr.
Marco André Doege - portador da CI nº
4029583971 SSP/RS, respectivamente. Os
objetos dos presentes Contratos bem
como as quantidades, especificações téc-
nicas e dotação orçamentária encontram-
se abaixo discriminadas:
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Contrato nº 001/2009 – Posto de 
Combustíveis 32 Ltda. 

Quantidade Dotação Orçamentária 

Objeto 

fornecimento de combustíveis automotivos para abastecimento dos veículos oficiais que compõem 
a frota deste Tribunal de Contas, de acordo com o Projeto Básico (Anexo I)  

Diesel 1.000 litros 

Álcool 2.000 litros 

Gasolina Comum ou Aditivada 30.000 litros 

 

03010.01.122.0101.2002 

Valor Total Estimado                                                                                             R$ 84.223,28  

 

Contrato nº 002/2009 – Doege 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

Quantidade Dotação Orçamentária 

Objeto 

Fornecimento de óleos, filtros, graxa e fluíd o para conservação de veículos que compõem a frota 
deste Tribunal de Contas, discriminados no Projeto Básico (Anexo I)  

Fluído sintético p/ circuito do freio e comando 
da embreagem 

10 frcs. 

Óleo p/ direção hidráulica 5 lts. 

Aditivo p/ sistema de arrefecimento 18 lts. 

Óleo p/ caixa de mudança e diferencial 15 lts. 

Graxa chassis p/ lubrificação 3 kg. 

Óleo lubrificante p/ motor – SAE 15W40 API 
SL/CF 

200 lts. 

Óleo lubrificante p/ motor – SAE 10W40 API 
SI 

64 lts. 

Óleo lubrificante p/ motor – SAE 15W40 SJ 
VWS 

30 lts. 

Óleo lubrificante p/ motor – SAE 15W40 API 
CI-4 

20 lts. 

Óleo lubrificante p/ motor – SAE 20W50 API 
SF/CC 

20 lts. 

Filtro de óleo lubrificante – p/ veículo 
FIAT/Palio Weekand 1.8 

20 unid. 

Filtro de óle o lubrificante – p/ veículo 
VOLKSWAGEN/ Santana 2.0 

07 unid. 

Filtro de óleo lubrificante – p/ veículo 
RENAULT Motor 2.0 

16 unid. 

Kit de Revisão: limpa pára -brisa 65ml; graxa 
líquida 65ml; desingripante 65ml; silicone 
spray 65ml. 

16 unid. 

 

 

 

 

 

 

 

 

03010.01.122.0101.2002 

Elemento de filtro de ar do motor p/ veículo 
FIAT/Palio Weekand 1.8  

15 unid. 

Elemento de filtro de ar do motor p/ veículo 
VOLKSWAGEN Santana 2.0 

20 unid. 

Anel do Carter do motor 2.0 Renault 16 unid. 

Elemento de filtro de ar do motor p/ veículo 
RENAULT Motor 2.0  

08 unid. 

Filtro de Combustível p/ veículo RENAULT 2.0  08 unid. 

Filtro de Combustível p/ veículo FIAT Palio 
Weekend 1.8 

15 unid. 

Filtro de Combustível p/ veículo 
VOLKSWAGEN Santana 2.0 

07 unid. 

Valor Total Estimado                                                                                               R$ 7.808,94 

 

A vigência de ambos os Contratos com-
preende o período de 02/01/2009 a 01/01 de
2010. A despesa (somatório dos dois contra-
tos) perfaz o valor total estimado de R$
92.032,22 (noventa e dois mil, trinta e dois re-
ais e vinte e dois centavos). Os documentos
que compõem os presentes autos foram envi-
ados a esta Corte em obediência à IN-TCE/TO
nº 02/2008, para análise da legalidade formal.

8.2. RESOLVEM os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins,
por unanimidade de membros, ante as ra-
zões expostas pelo Relator, com fundamen-
to no que dispõe os artigos 10 inciso IV, 110
a 115 da Lei Estadual nº 1.284/2001 c/c arti-
go 92 do Regimento Interno do TCE e Instru-
ção Normativa n° 002/2008, bem como nos
preceitos legais elencados na Lei nº 8.666/
93, Dec. Estadual nº 2434/05:

I - Considerar formalmente legais os
Contratos nº 001 e 002/2009, tendo como
responsável a Ilma. Sra. Doris de Miranda
Coutinho - ex-Presidente TCE/TO;

II - Dar ciência, aos responsáveis, da
presente deliberação;

III - Esclarecer ainda, que esta deci-
são não elide a competência desta Corte de
Contas à fiscalização do contrato decorren-
te do presente Edital, inclusive por meio de
inspeções ou auditorias;

IV - Determinar a publicação desta de-
cisão no Boletim Oficial TCE/TO;

V - Após as formalidades legais reme-
tam-se os presentes autos a Diretoria Geral
de Controle Externo, para as providencias
cabíveis, e depois ao Protocolo Geral para
encaminhamento à origem.

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, parti-
ciparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Votaram com o Relator, os
Conselheiros, José Wagner Praxedes, José
Jamil Fernandes Martins, Napoleão de Sou-
za Luz Sobrinho e Manoel Pires dos Santos.
Esteve presente o Procurador-Geral de Con-
tas João Alberto Barreto Filho. O resultado
proclamado foi por unanimidade dos votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos 16 dias do mês de
dezembro de 2009.

RESOLUÇÃO Nº 940/2009 - TCE/TO
Pleno

1.Processo nº : 3482/2009
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2.Classe de Assunto : V - Contrato nº 005/2009 - CBMTO, oriundo do
Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 105/2008
3.Responsável : Admivair Silva Borges - Cel. QOBM
4.Origem : Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins -
CBMTO
5.Relator : Conselheiro Herbert Carvalho de Almeida
6.Representante do MP : Procuradora de Contas Litza Leão Gonçal-
ves
7. Advogado : Não atuou

Ementa: Análise da legalidade formal de Contrato Oriundo de
Pregão Presencial para Registro de Preços. Legalidade formal. En-
caminhamento à origem.

8. RESOLUÇÃO:

8.1. VISTOS, discutidos e relatados os autos de nº 3482/
2009, versando sobre Contrato nº 005/2009 - CBMTO (fls. 44/46),
oriundo de Adesão à Ata de Registro de Preços - Edital de Pregão
Presencial para SRP nº 105/2008. O Edital em comento é originário
da Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins - SESAU, tendo
como Aderente-Contratante o Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Tocantins - CBMTO, e como contratada a empresa PEREIRA
TURISMO Ltda., e tendo como responsáveis o Ilmo. Sr. Admivair
Silva Borges - Cel. QOBM - e o Sr. Adivan Pires Soares - procurador
da contratada - cujo objetivo consiste na "aquisição de serviços de
passagens terrestres" nas condições abaixo descritas (fls. 44):

ITEM  Discriminação  Und.  Qtd.  Valor de 
Mercado 

 
Desconto  

Data da 
Apuração  

Valor
Cotado 
Desconto

Percentual 
de 

Economia

01  Fornecimento 
de Passagens 
Terrestres  

Serv.  01  15%  03/02/2009
 

20% 5%

O instrumento contratual supramencionado possui prazo de
vigência pelo período de 12 (doze) meses, nos termos da Ata
retromencionada. A despesa perfaz o valor total de R$ 15.000,00
(quinze mil reais) e correrá por conta da Dotação Orçamentária con-
signada no Programa 06.122.0195.2001.0000, Elemento de Despe-
sa 33.90.33, Fonte 0100. Os documentos que compõem os presen-
tes autos foram enviados a esta Corte de Contas em obediência à
INTCE/TO nº 02/2008.

8.2. RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Tocantins, por unanimidade de membros, ante as razões
expostas pelo Relator, com fundamento no que dispõe os artigos 10
inciso IV, 110 a 115 da Lei Estadual nº 1.284/2001 c/c artigo 92 do
Regimento Interno do TCE e Instrução Normativa n° 002/2008, bem
como nos preceitos legais elencados na Lei nº 8.666/93, Dec. Esta-
dual nº 2435/05:

I - Considerar formalmente legal o Contrato nº 005/2009, oriundo
da Adesão, pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins,
à Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão para Registro de
Preços nº 105/2008, realizado pela Secretaria da Saúde do Estado
do Tocantins, onde figura como contratante o Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Tocantins e como contratada a empresa Pereira
Turismo Ltda.;

II - Dar ciência, aos responsáveis, da presente deliberação;

III - Esclarecer ainda, que esta decisão não elide a com-
petência desta Corte de Contas à fiscalização do contrato de-
corrente do presente Edital, inclusive por meio de inspeções ou
auditorias;

IV - Determinar a publicação desta decisão no Boletim Oficial
TCE/TO;

V - Após as formalidades legais remetam-se os presentes
autos a Diretoria Geral de Controle Externo, para as providencias
cabíveis, e depois ao Protocolo Geral para encaminhamento à
origem.

Sob a presidência do Conselheiro Severiano José Costandrade
de Aguiar, participaram da sessão os Conselheiros, José Wagner
Praxedes, José Jamil Fernandes Martins, Herbert Carvalho de
Almeida, Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel Pires dos San-
tos. Votaram com o Relator, os Conselheiros, José Wagner Praxedes,
José Jamil Fernandes Martins, Napoleão de Souza Luz Sobrinho e
Manoel Pires dos Santos. Esteve presente o Procurador-Geral de
Contas João Alberto Barreto Filho. O resultado proclamado foi por
unanimidade dos votos.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Ses-
sões, em Palmas, Capital do Estado, aos 16 dias do mês de de-
zembro de 2009.

RESOLUÇÃO Nº 941/2009 - TCE/TO
Pleno

1.Processos n.º : 4430/2009
2.Classe de Assunto : V - Contrato nº 004/2009 oriundo de Adesão à
Ata de Registro de Preços - Edital de Pregão Presencial nº 070/2008
3.Responsável : Admivair da Silva Borges - Cel. QOBM
4.Origem : Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins
5.Relator : Conselheiro Herbert Carvalho de Almeida
6.Representante do MP : Procurador de Contas Marcos Antônio da
Silva Modes
7. Advogado : Não atuou

Ementa: Análise da legalidade da Adesão à Ata de Registro
de Preços. Legalidade Formal. Encaminhamento à origem.

8. RESOLUÇÃO:

8.1. VISTOS, discutidos e relatados os autos de nº 4430/
2009, versando sobre Contrato nº 004/2009 (fls. 56/59), oriundo de
Adesão à Ata de Registro de Preços - Edital de Pregão Presencial
nº 070/2008, do Gabinete do Governador do Estado do Tocantins
(fls. 25/36), onde figura como contratante o Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Tocantins e como contratada a empresa
AMERICEL S/A., tendo como responsável o Ilmo Sr. Admivair da
Silva Borges - Cel. QOBM, cujo objetivo consiste na "aquisição de
serviços de telefonia fixa". As tarifas variam de acordo com as ne-
cessidades do CBM/TO e estão discriminadas na Cláusula Quarta
do Contrato supramencionado (fls. 56/57). A vigência será de 12 (doze)
meses e contará a partir da data de assinatura do Contrato (24/06/
2009 a 23/06/2010), podendo ser prorrogada. A despesa correrá por
conta da Dotação Orçamentária consignada no Programa
06.122.0195.2001.0000, Elemento de Despesa 3.3.90.39, Fonte 0100
e perfaz o valor total de R$ 25.880,40 (vinte e cinco mil, oitocentos e
oitenta reais e quarenta centavos). Os documentos que compõem
os presentes autos foram enviados tempestivamente a esta Corte de
Contas para análise da legalidade formal em obediência à INTCE/TO
nº 02/2008.

8.2. RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Tocantins, por unanimidade dos seus membros, ante as
razões expostas pelo Relator, com fundamento no que dispõe os
artigos 10 inciso IV, 110 a 115 da Lei Estadual nº 1.284/2001 c/c
artigo 92 do Regimento Interno do TCE e Instrução Normativa n° 004/
2002, bem como nos preceitos legais elencados na Lei nº 8.666/93,
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Dec. Estadual nº 2435/05:

8.3. Considerar legal a Adesão, pelo
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Tocantins, à Ata de Registro de Preços -
Edital de Pregão Presencial nº 070/2008, do
Gabinete do Governador do Estado do
Tocantins (fls. 25/36), onde figura como con-
tratante o Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Tocantins e como contratada a
empresa AMERICEL S/A.

8.4. Recomendar ao responsável que
providencie o saneamento dos autos no pra-
zo de 10 (dez) dias a contar da publicação
desta decisão.

8.5. Alertar o responsável que,
doravante, nas próximas Adesões ao SRP
realizado por outros órgãos/instituições, não
deixe de juntar cópia da publicação do Ex-
trato da Nota de Empenho no DOE, conside-
rando que tal procedimento trata-se de exi-
gência prevista no Art. 2º da Lei 8.666/93.

8.6. Dar ciência, aos responsáveis, da
presente deliberação;

8.7. Esclarecer ainda, que esta deci-
são não elide a competência desta Corte de
Contas à fiscalização do contrato e aditivos
decorrentes, inclusive por meio de inspeções
ou auditorias;

8.8. Determinar a publicação da pre-
sente decisão no Boletim Oficial do TCE/TO.

8.9. Após as formalidades legais re-
metam-se os presentes autos a Diretoria
Geral de Controle Externo, para as providen-
cias cabíveis, e depois ao Protocolo Geral
para encaminhamento à origem.

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, par-
ticiparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Votaram com o Relator,
os Conselheiros, José Wagner Praxedes,
José Jamil Fernandes Martins, Napoleão de
Souza Luz Sobrinho e Manoel Pires dos
Santos. Esteve presente o Procurador-Geral
de Contas João Alberto Barreto Filho. O re-
sultado proclamado foi por unanimidade dos
votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos 16 dias do mês de
dezembro de 2009.

RESOLUÇÃO Nº 942/2009-TCE/TO
Pleno

1. Processo nº : 08614/2008 e apensos:

01324/2007 (II vol.), 833/2006 e 831/2006

2. Classe de Assunto : I - Recurso/Pedido
de Reexame
3. Entidade : Prefeitura de Colinas do
Tocantins - TO
4. Responsável : Maria Helena Defevari das
Dores, ex- Prefeita
5. Relator : Conselheiro Napoleão de Souza
Luz Sobrinho
6. Representante do MP : Procurador de Con-
tas José Roberto Torres Gomes
7. Advogado:Darlan Gomes de Aguiar - OAB/
TO nº 1625

Ementa: Recurso. Pedido de
Reexame. Contas Anuais Consolidadas.
Conhecido. Provimento parcial. Ciência a
responsável e seu advogado nominado nos
autos. Remessa ao Cartório de Contas. En-
caminhamento a Câmara Municipal.

8. Resolução:

VISTOS, relatados e discutidos estes
autos de nº 08614/2008, que versam sobre
Pedido de Reexame, interposto pela Senho-
ra Maria Helena Defavari das Dores, ex-
Prefeita de Colinas do Tocantins, em face do
Parecer Prévio nº 270/2008, de 07 de outu-
bro de 2008, extraído dos autos nº 01324/
2007, ter recomendado a rejeição das con-
tas consolidadas referente ao exercício finan-
ceiro de 2006, e

Considerando que as razões recursais
apresentadas não são capazes de alterar o
entendimento consubstanciado no Parecer
Prévio nº 270/2008 - TCE/TO - 2ª Câmara;

Considerando a Análise de Reexame
nº 002/2009, fls. 91/92 da Terceira Diretoria
de Controle Externo Municipal;

Considerando ainda, tudo o mais que
dos autos consta;

RESOLVEM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado, reunidos em
Sessão Plenária, ante as razões expostas
pelo Relator, com fundamento no art. 1º, XVII,
da Lei 1.284/2001 c/c o art. 294, V, do Regi-
mento Interno deste Tribunal, em:

8.1. Receber o Pedido de Reexame
interposto, uma vez presentes os pressupos-
tos de sua admissibilidade, para no mérito,
dar-lhe provimento parcial, mantendo o teor
do parecer prévio pela recomendação de re-
jeição das contas anuais consolidadas do
Município de Colinas do Tocantins, referente
ao exercício de 2006, apenas excluindo da
motivação da decisão o item  que trata da
divergência entre o saldo apresentado nos
extratos e conciliações bancárias, permane-
cendo inconsistências nos Anexos 10, 11,
12, 13, 14 e 15, constantes da Lei Federal
nº 4.320/64;

8.2. Determinar o encaminhamento de
cópia deste Relatório, Voto e Decisão, à
Senhora Maria Helena Defevari das Dores,
ex-Prefeita e seu advogado nominado nos
autos;

8.3. Determinar a publicação da deci-
são no Boletim Oficial do Tribunal de Con-
tas, nos termos do art. 341, § 3º do Regi-
mento Interno deste Tribunal, para que surta
os efeitos legais necessários;

8.4. Determinar a remessa dos pre-
sentes autos ao Cartório de Contas, para as
providências de mister;

8.5. Após as formalidades legais re-
meter os presentes autos à Coordenadoria
de Protocolo Geral para proceder à remessa
a Câmara Municipal do município em apre-
ço, nos termos do art. 35, II do Regimento
Interno, para julgamento final.

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, par-
ticiparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Votaram com o Relator,
os Conselheiros, José Wagner Praxedes,
José Jamil Fernandes Martins, Herbert Car-
valho de Almeida e Manoel Pires dos San-
tos. Esteve presente o Procurador-Geral de
Contas João Alberto Barreto Filho. O resul-
tado proclamado foi por unanimidade dos
votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos 16 dias do mês de
dezembro de 2009.

RESOLUÇÃO Nº 943/2009 - TCE/TO
Pleno

1. Processo nº : 03760/2009
2. Classe de Assunto : (III - Plenário) - Con-
sulta
3. Entidade :Prefeitura de Arraias - TO
4. Responsável : Antônio Wagner Barbosa
Gentil - Prefeito
5. Relator : Conselheiro Napoleão de Souza
Luz Sobrinho
6. Representante do MP : Procurador de Con-
tas Marcos Antônio da Silva Modes
7. Advogado:Não atuou

Ementa: Consulta. Conhecida. Apo-
sentadoria voluntária ou compulsória - de
servidor municipal, vinculado ao Regime Ge-
ral de Previdência Social, implica no rompi-
mento do vínculo com a Administração Pú-
blica. Resposta nos termos do Voto do
Relator o qual corrobora entendimento do
Corpo Especial de Auditores. Publicação.
Remessa à origem.
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8. Resolução:

VISTOS, relatados e discutidos estes
autos de nº 03760/2009, que versam sobre
consulta formulada pelo Prefeito do Municí-
pio de Arraias - TO, na qual objetiva dirimir
dúvida acerca das seguintes indagações: "a)
A concessão do benefício de Aposentadoria,
atrelada ao previsto na legislação
regulamentadora do Regime Geral de Previ-
dência Social, gerida pelo INSS, aos servi-
dores municipais estatutários e celetistas
causa o rompimento do vínculo com a Admi-
nistração Pública: b) A concessão da apo-
sentadoria voluntária requerida pelo Servidor
implica no 'desligamento' do serviço público
dos estatutários e a 'rescisão' dos Servido-
res Celestistas? c) A Constituição Federal
determina que aos 70 anos de idade obriga-
toriamente os Servidores da União, Estados
e Municípios vinculados ao RPPS deverão
ser aposentados. A regra se aplica aos Ser-
vidores efetivos Municipais, uma vez que vin-
culados ao RGPS? e

Considerando os artigos 37, 39 e 40
da Constituição Federal

Considerando o art. 150, § 3º do Regi-
mento Interno, deste Tribunal;

Considerando ainda que o Administra-
dor Público está atrelado à letra da lei;

Considerando por fim, tudo que dos
autos consta;

RESOLVEM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado, reunidos em
Sessão Plenária, ante as razões expostas
pelo Relator e com fundamentos no art. 1º
inciso XIX da Lei 1.284/2001 c/c arts. 150 e
294, XV do Regimento Interno deste Tribunal
em:

8.1. conhecer da presente consulta por
atender as exigências do artigo 150, V do
Regimento Interno e por se tratar de matéria
que está sob o alcance da competência
fiscalizadora desta Corte de Contas;

8.2. responder à consulta nos termos
do Parecer de Auditoria nº 2.524/2009, fls.
12/15 do Corpo Especial de Auditores;

8.4. determinar o encaminhamento de
cópia do Relatório, Voto e Resolução ao
Senhor Antônio Wagner Barbosa Gentil - Pre-
feito do Município de Arraias-TO;

8.5. determinar a publicação desta
decisão no Boletim Oficial do Tribunal de
Contas, nos termos do art. 341, § 3º do Re-
gimento Interno deste Tribunal, para que sur-
ta os efeitos legais necessários;

8.6. determinar o encaminhamento
dos autos à Diretoria Geral de Controle Ex-

terno para as devidas anotações e posterior-
mente, a Coordenadoria de Protocolo Geral
para que providencie o retorno dos mesmos
à origem.

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, par-
ticiparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Votaram com o Relator,
os Conselheiros, José Wagner Praxedes,
José Jamil Fernandes Martins, Herbert Car-
valho de Almeida e Manoel Pires dos San-
tos. Esteve presente o Procurador-Geral de
Contas João Alberto Barreto Filho. O resul-
tado proclamado foi por unanimidade dos
votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos 16 dias do mês de
dezembro de 2009.

RESOLUÇÃO Nº 945/2009 - TCE/TO
Pleno

1. Processo nº : 09121/2008
2. Classe de Assunto : (VI - Plenário) - Dis-
pensa de Licitação - Portaria/STDS nº 208/
2008 e Contrato nº 108/2008
3. Responsável : Valquíria Moreira Rezende
4. Entidade: Secretaria do Trabalho e Desen-
volvimento Social
5.Relator : Conselheiro Napoleão de Souza
Luz Sobrinho
6. Representante do MP : Procurador de Con-
tas Márcio Ferreira Brito
7. Advogado:Não atuou

Ementa: Ato de Dispensa. Contrato.
Art. 24, X da Lei nº 8.666/93. Legalidade
Formal do Ato e do Contrato. Publicação.

8. Resolução:

VISTOS, relatados e discutidos estes
autos de nº 009121/2008 que versam sobre
a análise do Ato de Dispensa de Licitação -
PORTARIA/STDS nº 208/2008, de 14 de no-
vembro de 2008, com fundamento no art. 24,
X, da Lei nº 8.666/93 e do Contrato nº 108/
2008, firmado entre o Estado do Tocantins
por meio da Secretaria do Trabalho e Desen-
volvimento Social e a empresa Thais Silva
Cunha - ME, tendo por objeto a locação de
um imóvel destinado às instalações do
Almoxarifado da Secretaria do Trabalho e De-
senvolvimento Social em Palmas/TO, no va-
lor total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil re-
ais), com prazo de vigência de 12 (doze)
meses totalizando R$ 192.000,00 (cento e
noventa e dois mil reais) sendo que as des-
pesas correrão à conta da dotação orçamen-
tária 41010.04.122.0195.20010000, Nature-
za de Despesa 33.90.39, fonte 100 recursos

do tesouro Estadual.

Considerando que o fato motivador da
dispensa se enquadra no artigo 24, inciso X,
da Lei nº 8.666/93;

Considerando os Pareceres n° 1386/
2009 e 1866/2009, fls. 78/81, do Corpo Es-
pecial de Auditores e do Ministério Público
junto a esta Corte de Contas, respectivamente;

Considerando por fim, tudo mais que
dos autos consta;

RESOLVEM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado, reunidos em
Sessão Plenária, ante as razões expostas
pelo Relator, com fundamento no artigo 10,
IV da Lei Estadual nº 1.284/2001 c/c artigo
92, II e III do Regimento Interno deste Tribu-
nal, em:

8.1. considerar formalmente legal a
PORTARIA/STDS nº 208/2008, de 14 de no-
vembro de 2008, com fundamento no art. 24,
X, da Lei nº 8.666/93 e do Contrato nº 108/
2008, firmado entre o Estado do Tocantins
por meio da Secretaria do Trabalho e Desen-
volvimento Social e a empresa Thais Silva
Cunha - ME, nos termos do art. 96, I do Re-
gimento Interno, deste Tribunal, sem prejuí-
zo do reexame da matéria à vista de novos
elementos que porventura venham a ser trazi-
dos à apreciação por esta Corte de Contas;

8.2. esclarecer à responsável que esta
decisão não elide a competência desta Cor-
te de Contas à fiscalização por meio de ins-
peções ou auditorias;

8.3. determinar o encaminhamento
de cópia do Relatório, Voto e Resolução, à
responsável;

8.4. determinar a publicação desta
decisão no Boletim Oficial do Tribunal de
Contas, para que surta os efeitos legais ne-
cessários;

8.5. determinar à Diretoria Geral de
Controle Externo, que adote as providências
no sentido de anotar administrativamente os
dados referentes à Dispensa de Licitação e
do Contrato em apreço, visando subsidiar os
trabalhos de auditorias e inspeções;

8.6. após as formalidades legais re-
meter os presentes autos à Coordenadoria
de Protocolo Geral para encaminhamento à
origem.

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, par-
ticiparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Votaram com o Relator,
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os Conselheiros, José Wagner Praxedes,
José Jamil Fernandes Martins, Herbert Car-
valho de Almeida e Manoel Pires dos San-
tos. Esteve presente o Procurador-Geral de
Contas João Alberto Barreto Filho. O resul-
tado proclamado foi por unanimidade dos
votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos 16 dias do mês de
dezembro de 2009.

RESOLUÇÃO Nº 946/2009 - TCE/TO
Pleno

1. Processo nº : 09279/2008
2. Classe de Assunto : V - Dispensa Licita-
ção-PORTARIA-FCT nº 34/2008
3. Responsável : Júlio César Machado - ex-
Presidente
4. Entidade :Fundação Cultural do Estado
do Tocantins
5. Relator : Conselheiro Napoleão de Souza
Luz Sobrinho
6. Representante do MP : Procurador de Con-
tas Márcio Ferreira Brito
7. Advogado : Vinícius Coelho Cruz e
Wanêssa Pereira da Silva

Ementa: Dispensa fundamento art.
24, X da Lei nº 8.666/93. Legalidade Formal
do Ato e da Nota de Empenho em substitui-
ção ao Termo do Contrato. Publicação. Ano-
tações junto a Diretoria Geral de Controle
Externo. Remessa à origem.

8. Resolução:

VISTOS, relatados e discutidos estes
autos de nº 09279/2008, que versam sobre a
análise do Ato de Dispensa de Licitação -
PORTARIA-FCT Nº 34/2008, com fundamento
no art. 24, X, da Lei 8.666/93 e da Nota de
Empenho nº 2008NE01839, emitida em 25/
08/2008 pela Fundação Cultural do Estado
do Tocantins, no valor de R$ 85.000,00 (oi-
tenta e cinco mil reais), tendo como credora
Clarissa de Sena Balduino, visando à aquisi-
ção de imóvel urbano residencial térreo de
valor histórico, com área de 378,5 m² sendo
214,56 m² de edificação, situado a Praça Dr.
João D'Abreu, Quadra 24, lote 01, centro,
destinado a instalação do Centro de Memó-
ria do Município de Arraias-TO, cujas despe-
sas correrão à conta da Dotação Orçamen-
tária nº 28710.13.391.0006.4.223, Elemento
de Despesa 44.90.61, Fonte 00, e

Considerando que o fato motivador da
dispensa se enquadra no artigo 24, inciso X,
da Lei nº 8.666/93;

Considerando o Parecer Técnico Jurí-
dico n° 45/2009, fls. 72 da Coordenadoria de
Análise de Atos, Contratos e Convênios des-
te Tribunal;

Considerando os Pareceres n° 624/
2009 e 0990/2009, fls. 74/99, do Corpo Es-
pecial de Auditores e do Ministério Público
Especial junto a esta Corte de Contas, res-
pectivamente;

Considerando por fim, tudo mais que
dos autos consta;

RESOLVEM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado, reunidos em
Sessão Plenária, ante as razões expostas
pelo Relator, com fundamento no artigo 10,
IV da Lei Estadual nº 1.284/2001 c/c artigo
92, II e III do Regimento Interno deste Tribu-
nal, em:

8.1. considerar formalmente legal a
PORTARIA-FCT Nº 34/2008, de 20 de agos-
to de 2008, que considerou dispensável a re-
alização de licitação, com fundamento no
artigo 24, inciso X da Lei nº 8.666/93 e a
Nota de Empenho nº 2008NE01839, emitida
em 25/08/2008 pela Fundação Cultural do
Estado do Tocantins, substitutiva do Termo
Contratual, nos termos do art. 62, § 4º da
Lei nº 8.666/93, sem prejuízo do reexame
da matéria à vista de novos elementos que
porventura venham a ser trazidos à aprecia-
ção por esta Corte de Contas;

8.2. esclarecer ao responsável que
esta decisão não elide a competência desta
Corte de Contas à fiscalização por meio de
inspeções ou auditorias;

8.3. determinar o encaminhamento de
cópia do Relatório, Voto e Resolução aos res-
ponsáveis e aos seus procuradores
nominados nos autos;

8.4. determinar a publicação desta
decisão no Diário Oficial do Estado, nos ter-
mos do art. 341, § 3º do Regimento Interno
deste Tribunal, para que surta os efeitos le-
gais necessários;

8.5. determinar à Diretoria Geral de
Controle Externo, que adote as providências
no sentido de anotar administrativamente os
dados referentes a PORTARIA-FCT Nº 34/
2008, emitida em 20/08/2008 e a Nota de
Empenho nº 2008NE01839, emitida em 25/
08/2008 pela Fundação Cultural do Estado
do Tocantins, substitutiva do Termo
Contratual, visando subsidiar os trabalhos de
auditorias e inspeções, quando realizados e,
em especial verificar se o objeto foi ou está
sendo executado dentro das especificações
contidas no edital e instrumento contratual;

8.6. após as formalidades legais re-
meter os presentes autos à Coordenadoria
de Protocolo Geral para encaminhamento à
origem.

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, par-

ticiparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Votaram com o Relator,
os Conselheiros, José Wagner Praxedes,
José Jamil Fernandes Martins, Herbert Car-
valho de Almeida e Manoel Pires dos San-
tos. Esteve presente o Procurador-Geral de
Contas João Alberto Barreto Filho. O resul-
tado proclamado foi por unanimidade dos
votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos 16 dias do mês de
dezembro de 2009.

RESOLUÇÃO Nº 947/2009-TCE/TO
Pleno

1. Processo nº : 02228/2009
2. Classe de Assunto : (VI - Plenário) Primei-
ro Termo Aditivo ao Contrato nº 128/2008
3. Entidade: Secretaria do Trabalho e Desen-
volvimento Social
4. Responsável : Valquíria Moreira Rezende
- ex-Secretaria
5. Relator : Conselheiro Napoleão de Souza
Luz Sobrinho
6. Representante do MP : Procurador-Geral
de Contas João Alberto Barreto Filho
7. Advogado:Não atuou

Ementa: Primeiro Termo Aditivo ao
Contrato. Análise sob o aspecto formal. Le-
galidade. Publicação. Encaminhamento à
Diretoria Geral de Controle Externo. Remes-
sa à origem.

8. Resolução:

VISTOS, relatados e discutidos estes
autos de nº 02228/2009 que versam sobre a
análise do Primeiro Termo Aditivo ao Contra-
to nº 128/2008, firmado entre o Estado do
Tocantins por meio da Secretaria do Traba-
lho e Desenvolvimento Social e a empresa
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
- SENAI, objetivando alterar a cláusula pri-
meira no que se refere ao Curso de Pedreiro
em Palmas, que passa a ser substituído pelo
Curso de Eletricista Instalador Predial, bem
como, ratificar as demais cláusulas do mes-
mo, e

Considerando o Parecer Técnico nº
238/2009, fls. 34 da Coordenadoria de Análi-
se de Atos, Contratos e Convênios do Tribu-
nal de Contas;

Considerando os Pareceres nº 2.270/
2009 e 02749/2009, fls. 35/40 do Corpo Es-
pecial de Auditores e do Ministério Público
junto a esta Corte de Contas, respectivamente;

Considerando que o julgamento do
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Primeiro Termo Aditivo em apreço refere-se
tão somente ao seu exame formal, nos ter-
mos do art. 96, I do Regimento Interno, des-
ta Corte de Contas;

RESOLVEM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado, reunidos em
Sessão Plenária, ante as razões expostas
pelo Relator, com fundamento no artigo 10,
IV da Lei Estadual 1.284/2001 c/c artigo 96,
I do Regimento Interno deste Tribunal em:

8.1. considerar formalmente legal o
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 128/
2008, firmado entre o Estado do Tocantins
por meio da Secretaria do Trabalho e Desen-
volvimento Social e a empresa Serviço Naci-
onal de Aprendizagem Industrial - SENAI,  nos
termos do art. 96, I do Regimento Interno
desta Corte de Contas, sem prejuízo do
reexame da matéria à vista de novos elemen-
tos que, porventura venham a ser trazidos à
apreciação por esta Corte de Contas;

8.2. esclarecer à responsável que esta
decisão não elide a competência desta Cor-
te de Contas à fiscalização por meio de ins-
peções ou auditorias;

8.3. determinar o encaminhamento de
cópia do Relatório, Voto e Resolução à res-
ponsável;

8.4. determinar a publicação desta
decisão no Boletim Oficial do Tribunal de
Contas, para que surta os efeitos legais
necessários;

8.5. determinar à Diretoria Geral de
Controle Externo, que adote as providências
no sentido de anotar administrativamente os
dados referentes ao Primeiro Termo Aditivo
ao Contrato nº 128/2008, visando subsidiar
os trabalhos de auditorias e inspeções, quan-
do realizados e, em especial verificar se o
objeto foi ou está sendo executado dentro
das especificações contidas no edital e ins-
trumento contratual;

8.6. após as formalidades legais re-
metam-se os presentes autos à
Coordenadoria de Protocolo Geral para en-
caminhamento à origem.

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, par-
ticiparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Votaram com o Relator,
os Conselheiros, José Wagner Praxedes,
José Jamil Fernandes Martins, Herbert Car-
valho de Almeida e Manoel Pires dos San-
tos. Esteve presente o Procurador-Geral de
Contas João Alberto Barreto Filho. O resul-
tado proclamado foi por unanimidade dos
votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos 16 dias do mês de
dezembro de 2009.

RESOLUÇÃO N°.949/2009 - TCE/TO
Pleno

1. Processo nº. 03670/2009_Contrato nº. 030/
2009_Advindo do Edital de Pregão Presencial
Para Registro de Preços nº. 017/2009.
2. Grupo/Classe de Assunto : Grupo I/Clas-
se X - Editais, licitação e contratos.
3. Responsável : Roberto Jorge Sahium - Se-
cretário da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento_SEAGRO/TO.
4. Interessado (s) : Roberto Jorge Sahium -
Secretário da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento_SEAGRO/TO e Benicia
Montelli - Representante da empresa Brasi-
leira de Tecnologia e Administração de Con-
vênios Hom. LTDA.
5. Órgão (s) : Secretaria da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento_SEAGRO/TO.
6. Relator : Conselheiro Manoel Pires dos
Santos.
7. Representante do MPjTCE/TO : Procura-
dor de Contas Alberto Sevilha.
8. Advogado:Não atuou.

EMENTA: Contrato Administrativo.
Compras. Aquisição de serviços. Licitação
prévia. Pregão Presencial Para Registro de
Preços. Contrato advindo do certame
licitatório. Utilização da Ata contendo forne-
cedores e produtos. Recomendação. Legali-
dade.

MÉRITO: Considera-se legal o Contra-
to nº. 030/2009, decorrente do Edital de Pre-
gão Presencial para Registro de Preços nº.
017/2009, por preencher os requisitos deter-
minados na lei pertinente para sua
formalização, inclusive quanto à existência de
licitação prévia, publicidades, prazos determi-
nados, preços e condições de pagamento e
indicação dos créditos pelos quais correrão
as despesas. Recomendação ao responsá-
vel quanto à regra de que os contratos de-
vem ter a sua duração fixada em conformi-
dade com o respectivo crédito orçamentário.

9. DECISÃO: VISTOS, discutidos e re-
latados estes Autos de nº. 03670/2009 que
versam sobre a análise do Contrato nº. 030/
2009 (fls. 73/78), advindo da Adesão à Ata de
Registro de Preços decorrente do Edital de
Licitação na Modalidade Pregão Presencial
para Registro de Preços nº. 017/2009, tendo
por objeto a aquisição de serviços de
gerenciamento de implantação e operação de
um sistema via Web que controla o forneci-
mento de combustível e derivados, o qual foi
celebrado entre o Estado do Tocantins, por
meio da Secretaria da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento_SEAGRO, representada por
seu Secretário, o Senhor Roberto Jorge

Sahium e a Empresa Brasileira de Tecnologia
e Administração de Convênios Hom
LTDA_EMBRATEC, representada pela Senho-
ra Benicia Montelli, com a importância contra-
tada de R$ 217.668,00 (duzentos e dezessete
mil, seiscentos e sessenta e oito reais), de um
valor total de R$ 481.606,80 (quatrocentos e
oitenta e um mil, seiscentos e seis reais e oi-
tenta centavos) previstos no Edital de Pregão
Presencial para Registro de Preços nº. 017/
2009 do qual decorreu o presente ajuste, des-
pesas que correrão por conta da Dotação Or-
çamentária 2060.5008.5201.2000, Natureza de
Despesa 33.90.30, Fonte 0100, em cotejo com
o extrato publicado no Diário Oficial do Esta-
do nº. 2.904/2009, de 03/06/2009 (fls. 79).

Considerando as regras contidas na
Lei nº. 8.666/93.

Considerando que o processo encon-
tra-se devidamente instruído, nos termos da
Instrução Normativa nº. 002/2008, datada de
07/05/2008, publicada no Diário Oficial do
Estado nº. 2.647/2008, de 13/05/2008, a
qual revogou as Instruções Normativas nº.
004/2002, 004/2003, 009/2004, 011/2004 e
001/2006, possibilitando a este Tribunal
exercer as suas relevantes atribuições
constitucionais.

Considerando que a análise, destes
autos, ateve-se exclusivamente aos aspec-
tos formais do termo contratual, não envol-
vendo o aspecto econômico-financeiro.

Considerando que a Secretaria da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento_SEAGRO/
TO firmou o presente ajuste aderindo à ata
decorrente do Edital de Pregão Presencial
Para Registro de Preços nº. 017/2009 re-
alizado pelo Instituto de Natureza do
Tocantins.

Considerando, desse modo, que não
existe reparo na conduta implementada pelo
responsável, pois se valeu do sistema popu-
larmente denominado de carona para utilizar
o benefício da ata do Registro de Preços nº.
017/2009 do Instituto de Natureza do
Tocantins_NATURATINS, uma vez que o ob-
jeto é exatamente o mesmo.

Considerando, finalmente, os funda-
mentos e o inteiro teor do Voto do Conse-
lheiro Relator.

RESOLVEM, os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado do Tocantins,
reunidos em Sessão Plenária, com funda-
mento no art. 10, IV, da Lei Orgânica c/c art.
95 do Regimento Interno e nos arts. 12 e 22,
da Instrução Normativa nº. 002/2008, datada
de 07/05/2008, publicada no Diário Oficial do
Estado nº. 2.647/2008, de 13/05/2008, a qual
revogou as Instruções Normativas nsº. 004/
2002, 004/2003, 009/2004, 011/2004 e 001/
2006, em:
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9.1)-  Considerar formalmente legal  o
Contrato nº. 030/2009 (fls. 73/78), advindo
da Adesão à Ata de Registro de Preços de-
corrente do Edital de Licitação na Modalida-
de Pregão Presencial para Registro de Pre-
ços nº. 017/2009, tendo por objeto a aquisi-
ção de serviços de gerenciamento de implan-
tação e operação de um sistema via Web que
controla o fornecimento de combustível e de-
rivados, o qual foi celebrado entre o Estado
do Tocantins, por meio da Secretaria da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento_SEAGRO,
representada por seu Secretário, o Senhor
Roberto Jorge Sahium e a Empresa Brasilei-
ra de Tecnologia e Administração de Convêni-
os Hom LTDA_EMBRATEC, representada
pela Senhora Benicia Montelli, com a impor-
tância contratada de R$ 217.668,00 (duzen-
tos e dezessete mil, seiscentos e sessenta e
oito reais), de um valor total de R$ 481.606,80
(quatrocentos e oitenta e um mil, seiscentos e
seis reais e oitenta centavos) previstos no Edital
de Pregão Presencial para Registro de Preços
nº. 017/2009 do qual decorreu o presente ajus-
te, despesas que correrão por conta da Dota-
ção Orçamentária 2060.5008.5201.2000, Na-
tureza de Despesa 33.90.30, Fonte 0100, em
cotejo com o extrato publicado no Diário Ofi-
cial do Estado nsº. 2.904/2009, de 03/06/
2009 (fls. 79), uma vez que atende às pres-
crições contidas nos artigos 54 § 1º e 55,
ambos da Lei nº. 8.666/93.

9.2)- Notificar o responsável, o Senhor
Roberto Jorge Sahium - Secretário da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento_SEAGRO/TO
do teor desta Decisão por via postal, através
de carta registrada com aviso de recebimen-
to, remetendo-lhe cópia desta Resolução, bem
como do Relatório e Voto que fundamentam
esta Deliberação, nos termos do inc. IV, do §
5º, do art. 341 do RITCE/TO e do artigo 8º, §
6º da Instrução Normativa nº. 002/2008, data-
da de 07/05/2008.

9.3)- Esclarecer ao responsável, o Se-
nhor Roberto Jorge Sahium - Secretário da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento_SEAGRO/
TO que esta Decisão não elide a compe-
tência desta Corte de Contas de proceder
à fiscalização por meio de inspeções ou
auditorias, em consenso com o art. 96, inc.
II, do Regimento Interno e do § único do
art. 15 da Instrução Normativa nº. 002/2008,
datada de 07/05/2008.

9.4)- Recomendar ao responsável que
em contratações futuras fique atento à regra
de que os contratos devem ter a sua dura-
ção fixada em conformidade com o respecti-
vo crédito orçamentário, ressalvando-se as
disposições do art. 57 da Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, que devem estar
devidamente explicitadas nos autos, se for o
caso.

9.5)- Determinar o envio de cópia  do
Relatório, Voto e desta Decisão à Diretoria

Geral de Controle Externo a fim de que pos-
sa subsidiar a Auditoria de Regularidade a
ser realizada na Secretaria Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento_SEAGRO/TO, nos
termos do art. 96, II, do RITCE/TO e do art.
15, da Instrução Normativa nº. 002/2008, ten-
do em vista que o ajuste refere-se ao exercí-
cio financeiro de 2009 e cujas contas somen-
te serão autuadas em 2010.

9.6)- Determinar a publicação desta
Decisão no Boletim Oficial deste Sodalício,
nos termos do art. 27, caput, da Lei nº. 1.284/
2001 e do art. 341, § 3º do RITCE/TO, para
que surta os efeitos legais necessários, cer-
tificando-se nos autos o cumprimento desta
determinação.

9.7)- Determinar que, após cumpridas
as formalidades legais e regimentais, sejam
os presentes autos remetidos à
Coordenadoria de Protocolo Geral - COPRO
a fim de que providencie o retorno do mesmo
à origem.

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, par-
ticiparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Votaram com o Relator,
os Conselheiros, José Wagner Praxedes,
José Jamil Fernandes Martins, Herbert Car-
valho de Almeida e Napoleão de Souza Luz
Sobrinho. Esteve presente o Procurador-Ge-
ral de Contas João Alberto Barreto Filho. O
resultado proclamado foi por unanimidade dos
votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos 16 dias do mês de
dezembro de 2.009.

RESOLUÇÃO N°.950/2009 - TCE/TO
Pleno

1. Processo : 09712/2008 (02 vols)_Contratos
nsº. 070/2008 e 072/2008_Advindos do Edital
de Pregão Presencial nº. 234_2008.
2. Grupo/Classe de Assunto : Grupo I/Clas-
se X - Editais, licitação e contratos.
3. Responsável : Marcelo Falcão Soares -
Ex_Presidente do Instituto de Natureza do
Tocantins_Naturatins_TO.
4. Interessados : Marcelo Falcão Soares -
Ex_Presidente do Instituto de Natureza do
Tocantins_Naturatins_TO,  Stalin Beze Bucar
- Presidente do Instituto de Natureza do
Tocantins_Naturatins, Aldo José de Souza -
Representante da empresa Minascom Co-
mercial LTDA e Everton Macharet da Silveira
Santos- Representante da empresa Trigital
Soluções Tecnológicas LTDA.
5. Órgão : Instituto de Natureza do
Tocantins_Naturatins/TO.
6. Relator : Conselheiro Manoel Pires dos

Santos.
7. Representante do MPjTCE/TO :
Procurador de Contas Marcos Antonio da
Silva Modes.
8. Advogado : Não atuou.

EMENTA: Contratos Administrativos.
Aquisição de equipamento de informática. Li-
citação prévia. Pregão Presencial. Menor
Preço Por Item. Contratos advindos do cer-
tame licitatório. Legalidade.

MÉRITO: Considera-se legal os Con-
tratos nº. 070/2008 e 072/2008, decorrentes
do Edital de Pregão Presencial nº. 234/2008,
por preencherem os requisitos determinados
na legislação pertinente para sua
formalização, inclusive quanto à existência
de licitação prévia, publicidades, prazos de-
terminados, preços e condições de pagamen-
to e indicação dos créditos pelos quais cor-
rerão as despesas.

9. DECISÃO: VISTOS, discutidos e
relatados estes Autos de nº. 09712/2008 (02
vols) que versam sobre a análise dos Contra-
tos nº. 070/2008 e 072/2008 (fls. 67/70 e 80/
83_vol. 01 de 02), advindos do Pregão
Presencial nº. 234/2008, Tipo Menor Preço
Por Item, tendo por objeto a aquisição de
equipamentos de informática, os quais foram
celebrados entre o Estado do Tocantins, por
meio do Instituto Natureza do Tocantins_
Naturatins/TO, representado por seu então
Presidente, o Senhor Marcelo Falcão Soa-
res e as empresas Minascom Comercial Ltda
e Trigital Soluções Tecnológicas Ltda, repre-
sentadas pelos Senhores, Aldo José de Sou-
za e Everton Macharet da Silveira Santos,
respectivamente, com as importâncias con-
tratadas de R$ 48.422,00 (quarenta e oito
mil, quatrocentos e vinte e dois reais) para o
Contrato de nº. 070/2008 e de R$ 81.342,79
(oitenta e um mil, trezentos e quarenta e dois
reais e setenta e nove centavos) para o Con-
trato de nº. 072/2008, totalizando o valor de
R$ 129.764,79 (cento e vinte e nove mil, se-
tecentos e sessenta e quatro reais e setenta
e nove centavos), despesas que correrão por
conta da Dotação Orçamentária
04126019540030000, Natureza de Despesa
44.90.52 e 33.90.30, Fontes 0100 e 0240,
nos termos dos extratos publicados no Diá-
rio Oficial do Estado nsº. 2.741/2008, de 25/
09/2008 e 2.742/2008, de 26/09/2008 (fls. 91
e 92_vol. 01 de 02).

Considerando as regras contidas na
Lei nº. 8.666/93.

Considerando que o processo encon-
tra-se devidamente instruído, nos termos da
Instrução Normativa nº. 002/2008, datada de
07/05/2008, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº. 2.647/2008, de 13/05/2008, a qual
revogou as Instruções Normativas nº. 004/
2002, 004/2003, 009/2004, 011/2004 e 001/
2006, possibilitando a este Tribunal exercer
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suas relevantes atribuições constitucionais.

Considerando que a análise destes
autos ateve-se exclusivamente aos aspec-
tos formais dos termos contratuais, não en-
volvendo o aspecto econômico-financeiro.

Considerando, finalmente, os funda-
mentos e o inteiro teor do Voto do Conse-
lheiro Relator.

RESOLVEM, os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado do Tocantins,
reunidos em Sessão Plenária, com funda-
mento no art. 10, IV, da Lei Orgânica c/c arts.
95 e 96, I, do Regimento Interno e nos arts.
12 e 22, da Instrução Normativa nº. 002/2008,
datada de 07/05/2008, publicada no Diário
Oficial do Estado nº. 2.647/2008, de 13/05/
2008, a qual revogou as Instruções
Normativas nº. 004/2002, 004/2003, 009/
2004, 011/2004 e 001/2006, em:

9.1)-  Considerar formalmente legal  os
Contratos nº. 070/2008 e 072/2008 (fls. 67/
70 e 80/83_vol. 01 de 02), advindos do Pre-
gão Presencial nº. 234/2008, Tipo Menor Pre-
ço Por Item, tendo por objeto a aquisição de
equipamentos de informática, os quais foram
celebrados entre o Estado do Tocantins, por
meio do Instituto Natureza do Tocantins_
Naturatins/TO, representado por seu então
Presidente, o Senhor Marcelo Falcão Soa-
res e as empresas Minascom Comercial Ltda
e Trigital Soluções Tecnológicas Ltda, repre-
sentadas pelos Senhores, Aldo José de Sou-
za e Everton Macharet da Silveira Santos,
respectivamente, com as importâncias con-
tratadas de R$ 48.422,00 (quarenta e oito
mil, quatrocentos e vinte e dois reais) para o
Contrato de nº. 070/2008 e de R$ 81.342,79
(oitenta e um mil, trezentos e quarenta e dois
reais e setenta e nove centavos) para o Con-
trato de nº. 072/2008, totalizando o valor de
R$ 129.764,79 (cento e vinte e nove mil, se-
tecentos e sessenta e quatro reais e setenta
e nove centavos), despesas que correrão por
conta da Dotação Orçamentária
04126019540030000, Natureza de Despesa
44.90.52 e 33.90.30, Fontes 0100 e 0240,
nos termos dos extratos publicados no Diá-
rio Oficial do Estado nsº. 2.741/2008, de 25/
09/2008 e 2.742/2008, de 26/09/2008 (fls. 91
e 92_vol. 01 de 02), uma vez que atende às
prescrições contidas nos artigos 54 § 1º e
55, ambos da Lei nº. 8.666/93.

9.2)- Notificar o Responsável, o Senhor
Marcelo Falcão Soares - Ex_Presidente do
NATURATINS/TO, bem assim o Interessado,
o Senhor Stalin Beze Bucar - Presidente do
NATURATINS/TO, do inteiro teor desta Deci-
são, por via postal, através de carta registra-
da com aviso de recebimento, remetendo-
lhe cópia desta Resolução, bem como do
Relatório e Voto que fundamentam esta Deli-
beração, nos termos do art. 341, § 5º, IV, do
RITCE/TO.

9.3)- Esclarecer ao Responsável,
o Senhor Marcelo Falcão Soares -
Ex_Presidente do NATURATINS/TO e ao
Interessado, o Senhor Stalin Beze Bucar
- Presidente do NATURATINS/TO que
esta Decisão não elide a competência
desta Corte de Contas de proceder à fis-
calização por meio de inspeções ou au-
ditorias, em consenso com o art. 96,
inc. II, do Regimento Interno e do pará-
grafo único do art. 15 da Instrução Normativa
nº. 002/2008, datada de 07/05/2008.

9.4)- Determinar a publicação desta
Decisão no Boletim Oficial deste Sodalício,
nos termos do art. 27, caput, da Lei nº. 1.284/
2001 e do art. 341, § 3º do RITCE/TO, para
que surta os efeitos legais necessários, cer-
tificando-se nos autos o cumprimento desta
determinação.

9.5)- Determinar o envio de cópia  do
Relatório, Voto e desta Decisão à Diretoria
Geral de Controle Externo a fim de que ado-
te as medidas necessárias para a juntada
dos mesmos nos autos referentes à Presta-
ção de Contas de Ordenador do Instituto de
Natureza do Tocantins_NATURATINS/TO,
exercício de 2008.

9.6)- Determinar que, após cumpridas
as formalidades legais e regimentais, sejam
os presentes autos remetidos à
Coordenadoria de Protocolo Geral - COPRO
a fim de que providencie o retorno dos mes-
mos à origem.

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, par-
ticiparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Votaram com o Relator,
os Conselheiros, José Wagner Praxedes,
José Jamil Fernandes Martins, Herbert Car-
valho de Almeida e Napoleão de Souza Luz
Sobrinho. Esteve presente o Procurador-Ge-
ral de Contas João Alberto Barreto Filho. O
resultado proclamado foi por unanimidade dos
votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos 16 dias do mês de
dezembro de 2009.

ACÓRDÃO N°.786/2009 - TCE/TO
Pleno

1. Processo : 06391/2007 _Contrato nº.
003_2007_Advindo do Edital de Pregão
Presencial nº. 084_2007.
2. Grupo/Classe de Assunto : Grupo V/Clas-
se X - Contrato.
3. Responsável : Osmar Nina Garcia Neto -
Ex_Secretário Estadual de Ciência e

Tecnologia_SECT/TO.
4. Interessados : Osmar Nina Garcia Neto -
Ex_Secretário Estadual de Ciência e
Tecnologia_SECT/TO, Maria Fernanda Varan-
da Carneiro - Secretária Estadual de Ciência
e Tecnologia_SECT e Aldo José de Souza -
Representante da empresa Minascom Co-
mercial LTDA.
5. Órgão : Secretaria Estadual de Ciência e
Tecnologia_SECT/TO.
6. Relator : Conselheiro Manoel Pires dos
Santos.
7. Representante MPjTCE : Procurador Ge-
ral de Contas João Alberto Barreto Filho.
8. Advogado : Não Atuou.

EMENTA: Pregão Presencial julgado
ilegal. Contrato parte integrante ato
convocatório (principal). Acessório segue o
principal. Responsabilidade definida e
incontroversa. Determinação. Multa. Ilegali-
dade. Tomada de Contas Especial para apu-
ração de antieconomicidade nas despesas
realizadas.

PRELIMINAR: 1)- Desprovida a tenta-
tiva de afastar o encargo, pois a responsabi-
lidade revela-se definida e incontroversa 2)-
Não há que se falar em perda do objeto em
razão da vigência contratual. 1ª fase do Jul-
gamento do ato de gestão verifica apenas a
legalidade e visa instruir as contas de
ordenador e 3)- Compete a este Tribunal de
Contas pronunciar-se sobre a legalidade ou
não dos atos e das despesas que envolvem
unicamente recursos provenientes do Tesou-
ro Estadual.

MÉRITO: considera-se ilegal o Con-
trato de nº. 003/2009, uma vez que o aces-
sório segue o principal e o Plenário deste
Sodalício, por meio do Acórdão nº. 391/
2007_TCE_PLENO, de 03/10/2007 e da Re-
solução nº. 315/2009_TCE_PLENO, de 10/
06/2009, deliberou por considerar ilegal o
Edital de Pregão Presencial nº. 084/2007,
bem como determina-se a realização de To-
mada de Contas Especial para apuração de
antieconomicidade nas despesas realizadas.

9. DECISÃO: VISTOS, discutidos e
relatados estes Autos de nº. 06391/2007 que
versam sobre a análise do Contrato nº. 03/
2007 (fls. 03/07), advindo do Pregão
Presencial nº. 084/2007, julgado ilegal pelo
Acórdão nº. 391/2007_TCE_PLENO, tendo
por objeto a aquisição de equipamentos de
informática para atender a Secretaria da Ci-
ência e Tecnologia - SECT, o qual foi cele-
brado entre o Estado do Tocantins, por inter-
médio da Secretaria da Ciência e Tecnologia
- SECT, representada por seu então Secre-
tário, o Senhor Osmar Nina Garcia Neto e a
empresa Minascom Comercial LTDA repre-
sentada pelo Senhor Aldo José de Souza,
com valor contratado de R$ 85.658,92 (oi-
tenta e cinco mil, seiscentos e cinqüenta e
oito reais e noventa e dois centavos), despe-
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sa que correrá por conta da Dotação Orça-
mentária 19010.19.126.015.2003, Natureza
da Despesa 44.90.52, Fonte 0100, nos ter-
mos do extrato publicado no Diário Oficial Es-
tado nº. 2.437, datado de 28/06/2007 (fls. 09).

Considerando que o Edital de Pregão
Presencial nº. 084/2007 foi julgado ilegal pelo
Acórdão nº. 391/2007_TCE_PLENO, datado
de 03/10/2007.

Considerando, ainda, que o Pedido de
Reconsideração interposto pelo responsável,
em desfavor da decisão chicoteada, recebeu
do Plenário deste Sodalício, através da Re-
solução nº. 315/2009_TCE_PLENO, de 10/
06/2009, a deliberação por negar provimento
ao recurso manejado mantendo-se incólume
as determinações consignadas na decisão
vergastada.

Considerando que o presente termo
contratual é parte integrante do Pregão
Presencial nº. 084/2007 e mantém-se a idéia
de que segue a sorte do principal, pois as
partes integrantes são bens unidos de tal
modo à coisa principal, que essa ficaria in-
completa sem a parte integrante.

Considerando, finalmente, os funda-
mentos e o inteiro teor do Voto do Conse-
lheiro Relator.

ACORDAM os Conselheiros do Tribu-
nal de Contas do Estado do Tocantins, reu-
nidos em Sessão Plenária, com fundamento
no art. 10, IV, da Lei Orgânica c/c arts. 95 e
96, I, do Regimento Interno e nos arts. 12 e
22, da Instrução Normativa nº. 002/2008,
datada de 07/05/2008, publicada no Diário
Oficial do Estado nº. 2.647/2008, de 13/05/
2008, a qual revogou as Instruções
Normativas nsº. 004/2002, 004/2003, 009/
2004, 011/2004 e 001/2006, em:

9.1)-  Considerar Ilegal  o Contrato nº.
03/2007 (fls. 03/07), advindo do Pregão
Presencial nº. 084/2007, julgado ilegal pelo
Acórdão nº. 391/2007_TCE_PLENO, tendo
por objeto a aquisição de equipamentos de
informática para atender a Secretaria da Ci-
ência e Tecnologia - SECT, o qual foi cele-
brado entre o Estado do Tocantins, por inter-
médio da Secretaria da Ciência e Tecnologia
- SECT, representada por seu então Secre-
tário, o Senhor Osmar Nina Garcia Neto e a
empresa Minascom Comercial LTDA repre-
sentada pelo Senhor Aldo José de Souza,
com valor contratado de R$ 85.658,92 (oi-
tenta e cinco mil, seiscentos e cinqüenta e
oito reais e noventa e dois centavos), despe-
sa que correrá por conta da Dotação Orça-
mentária 19010.19.126.015.2003, Natureza
da Despesa 44.90.52, Fonte 0100, nos ter-
mos do extrato publicado no Diário Oficial
Estado nº. 2.437, datado de 28/06/2007 (fls.
09), uma vez que o acessório segue o princi-
pal e o Plenário deste Sodalício, por meio do

Acórdão nº. 391/2007_TCE_PLENO, de 03/
10/2007 e da Resolução nº. 315/
2009_TCE_PLENO, de 10/06/2009, delibe-
rou por considerar ilegal o Edital de Pregão
Presencial nº. 084/2007 do qual decorreu o
ajuste que ora se apresenta.

9.2)- Aplicar ao Responsável, o Senhor
Osmar Nina Garcia Neto, Ex_Secretário de
Ciência e Tecnologia_SECT, com fundamen-
to no artigo 39, II da Lei Estadual nº. 1.284/
2001 c/c artigo 159, II do Regimento Interno
TCE/TO, multa no valor de R$ 2.000,00 (dois
mil reais), relativamente ao ato de grave in-
fração à norma legal, fixando-lhes o prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da notificação,
para comprovar perante o Tribunal (§1º do
art. 83 do Regimento Interno), o recolhimen-
to da multa à conta especial do Fundo de
Aperfeiçoamento e Reequipamento Técnico
do Tribunal de Contas, nos termos dos arts.
167, 168, III e 169, todos da Lei nº. 1.284, de
17 de dezembro de 2001 c/c o §3º do art. 83
do Regimento Interno TCE/TO ou interpor
recurso na forma da lei.

9.3)- Notificar o Responsável, o Senhor
Osmar Nina Garcia Neto, Ex_Secretário de
Ciência e Tecnologia_SECT, do inteiro teor
do presente Relatório, Voto e desta Decisão,
por via postal, através de carta registrada,
com aviso de recebimento, nos termos do §
5º, inc. IV, do art. 341 do RITCE/TO e do §
6º, do art. 8º, da Instrução Normativa nº. 002/
2008, de 07/05/2008.

9.4)- Intimar a Senhora Maria Fernanda
Varanda Carneiro, Secretária de Ciência e
Tecnologia_SECT, nos termos do art. 27, inc.
II, da Lei nº. 1.284/2001, determinando à
mesma que se abstenha de aditivar o termo
contratual ou, na hipótese do mesmo já ter
sido aditivado, que promova todas as medi-
das necessárias para a rescisão do (s) adi-
tamento (s), devendo comunicar a este
Sodalício, nos termos do art. 98, inc. III, do
Regimento Interno, sob pena de adoção das
demais medidas cabíveis previstas na legis-
lação vigente.

9.5) - Determinar o envio de cópia des-
te Acórdão e do Relatório e Voto que o fun-
damentam para a Diretoria Geral de Contro-
le Externo a fim de que proceda à juntada
dos mesmos nas Contas de Ordenador de
Despesa da Secretaria de Ciência e
Tecnologia_SECT, referente ao exercício fi-
nanceiro de 2007 e autuadas em 2008.

9.6)- Determinar ao Controle Interno da
Secretaria de Ciência e Tecnologia_SECT que
proceda à Instauração de Tomada de Con-
tas Especial, fixando o prazo máximo de 30
(trinta) dias, nos termos do art. 65, inc. III, §
1º, do RITCE/TO e do art. 4º da Instrução
Normativa nº. 014/2003, sob pena de
responsabilização solidária para apuração de
possível antieconomicidade nas despesas

realizadas, sob a supervisão da Controladoria-
Geral do Estado conforme previsão do art.
3º, inciso II, alíneas "d" e "e" do Decreto nº.
1.718/2003.

9.7) - Alertar aos Responsáveis pelo
Controle Interno que não providenciando o
disposto no item supramencionado, o Tribu-
nal de Contas determinará a instauração de
Tomada de Contas ou de Tomada de Contas
Especial, com fundamento no art. 65, inc. III,
§ 2º, do RITCE/TO e do art. 4º, §§ 1º e 2º da
Instrução Normativa nº. 014/2003.

9.8) - Determinar que, após o trânsito
em julgado, seja encaminhada cópia desta
Decisão, acompanhada do respectivo Rela-
tório e Voto que a fundamentam, para o Pro-
curador-Geral de Justiça, Doutor Clenan
Renaut de Melo Pereira, para juízo de
prelibação sobre as irregularidades aponta-
das com relação à inobservância aos dispo-
sitivos da Lei nº. 8.666/1993.

9.9) - Alertar a Senhora Maria Fernanda
Varanda Carneiro, Secretária de Ciência e
Tecnologia_SECT que proceda à comunica-
ção dos representantes da empresa
Minascom Comercial LTDA, do inteiro teor
do Relatório, Voto e desta Decisão, para os
termos do art. 225, do Regimento Interno
deste Sodalício.

9.10)- Autorizar desde já a cobrança
judicial da multa, nos termos do artigo 96, II
da Lei nº. 1.284, de 17 de dezembro de 2001,
caso não seja paga administrativamente no
prazo de 30 dias, intimando-se o represen-
tante do MPjTCE.

9.11)- Determinar a publicação desta
Decisão no Boletim Oficial deste Sodalício,
na conformidade do artigo 27, caput, da Lei
nº. 1.284/2001, de 17/12/2001 e do artigo 341,
§ 3º do Regimento Interno deste Tribunal para
que surta os efeitos legais necessários.

9.12)- Sobrestar o julgamento do pro-
cesso de Prestação de Contas Anual de
Ordenador de Despesa da Secretaria de Ci-
ência e Tecnologia_SECT, referente ao exer-
cício financeiro de 2007, até finalização do
processo de Tomada de Contas Especial.

9.13) - Determinar o encaminhamento
de cópia desta Decisão e do Relatório e Voto
que a fundamentam à Diretoria de Controle
Externo competente a fim de que acompa-
nhe o cumprimento do prazo de encaminha-
mento da Tomada de Contas Especial a este
Tribunal.

9.14) - Determinar o envio dos presen-
tes autos ao Cartório de Contas com a finali-
dade de que aguarde o prazo para
interposição de recurso.

9.15) - Determinar que, transcorrido o
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prazo e na hipótese da não interposição de
recurso e após a adoção das medidas ne-
cessárias para a cobrança da dívida, sejam
os presentes autos remetidos à
Coordenadoria de Protocolo Geral - COPRO
a fim de que proceda ao envio dos mesmos
à origem.

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, par-
ticiparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Votaram com o Relator do
voto divergente, Conselheiro José Jamil
Fernandes Martins, os Conselheiros José
Wagner Praxedes, Herbert Carvalho de
Almeida e Manoel Pires dos Santos, o qual
refluiu de seu voto originário. O Conselheiro
Napoleão de Souza Luz Sobrinho votou di-
vergente. Esteve presente o Procurador-Ge-
ral de Contas João Alberto Barreto Filho. O resul-
tado proclamado foi por maioria dos votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos 16 dias do mês de
dezembro de 2.009.

RESOLUÇÃO N°.951/2009 - TCE/TO
Pleno

1. Processo nº : 00686/2009_Contrato nº.
007/2009_Advindo do Edital de Pregão Presencial
Para Registro de Preços nº. 024/2008.
2. Grupo/Classe de Assunto : Grupo I/Clas-
se X - Editais, licitação e contratos.
3. Responsável : Hermes Azevedo Coelho -
Ex_Subsecretário dos Recursos Hídricos e
Meio Ambiente_SRHMA.
4. Interessado (s) : Hermes Azevedo Coelho
- Ex_Subsecretário dos Recursos Hídricos e
Meio Ambiente_SRHMA, Fábio de Lima Lélis
- Secretário dos Recursos Hídricos e Meio
Ambiente_SRHMA e Lindhon Jhonson Vieira
dos Santos - representante da empresa Pe-
reira Turismo LTDA.
5. Órgão (s) : Secretaria dos Recursos
Hídricos e Meio Ambiente_SRHMA/TO.
6. Relator : Conselheiro Manoel Pires dos
Santos.
7. Representante do MPjTCE/TO : Procura-
dor de Contas Oziel Pereira dos Santos.
8. Advogado:Não atuou.

EMENTA: Contrato Administrativo.
Compras. Aquisição de serviços de forneci-
mento de passagens aéreas. Licitação pré-
via. Pregão Presencial Para Registro de Pre-
ços. Contrato advindo do certame licitatório.
Utilização da Ata contendo fornecedores e
produtos. Legalidade.

MÉRITO: Considera-se legal o Contra-
to nº. 007/2009, decorrente do Edital de Pre-
gão Presencial Para Registro de Preços nº.

024/2008, por preencher os requisitos deter-
minados na lei pertinente para sua
formalização, inclusive quanto à existência
de licitação prévia, publicidades, prazos de-
terminados, preços e condições de pagamen-
to e indicação dos créditos pelos quais cor-
rerão as despesas.

9. DECISÃO: VISTOS, discutidos e re-
latados estes Autos de nº. 00686/2009 que
versam sobre a análise do Contrato nº. 007/
2009 (fls. 18/20), advindo do Edital de Licita-
ção na Modalidade Pregão Presencial para
Registro de Preços nº. 024/2008, Tipo Menor
Preço Por Item, tendo por objeto a aquisição
de passagens aéreas em âmbito nacional e
internacional, o qual foi celebrado pelo Esta-
do do Tocantins, por intermédio da Secretaria
dos Recursos Hídricos e Meio
Ambiente_SRHMA, representada pelo então
Subsecretário, o Senhor Hermes Azevedo
Coelho e a empresa Pereira Turismo LTDA,
representada pelo Senhor Lindhon Jhonson
Vieira dos Santos, com a importância contra-
tada de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),
despesas que correrão por conta da Dotação
Orçamentária 3901.04.122.0195.2001/
3901.04.122.0195.2001, Natureza de Despe-
sa 33.90.39, Fontes 0100 e 6666.

Considerando as regras contidas na
Lei nº. 8.666/93.

Considerando que o processo encon-
tra-se devidamente instruído, nos termos da
Instrução Normativa nº. 002/2008, datada de
07/05/2008, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº. 2.647/2008, de 13/05/2008, a qual
revogou as Instruções Normativas nº. 004/
2002, 004/2003, 009/2004, 011/2004 e 001/
2006, possibilitando a este Tribunal exercer
as suas relevantes atribuições constitucionais.

Considerando que a análise, destes
autos, ateve-se exclusivamente aos aspec-
tos formais do termo contratual, não envol-
vendo o aspecto econômico-financeiro.

Considerando que a Secretaria dos Re-
cursos Hídricos e Meio Ambiente_SRHMA
firmou o presente ajuste aderindo à ata de-
corrente do Edital de Pregão Presencial Para
Registro de Preços nº. 024/2008 realizado
pela Secretaria da Saúde_SESAU/TO.

Considerando, desse modo, que não
existe reparo na conduta implementada pelo
responsável, pois se valeu do sistema popu-
larmente denominado de carona para utilizar
o benefício da ata do Registro de Preços nº.
024/2008 da SESAU/TO, uma vez que o ob-
jeto é exatamente o mesmo.

Considerando, finalmente, os funda-
mentos e o inteiro teor do Voto do Conse-
lheiro Relator.

RESOLVEM, os Conselheiros do Tri-

bunal de Contas do Estado do Tocantins,
reunidos em Sessão Plenária, com funda-
mento no art. 10, IV, da Lei Orgânica c/c art.
95 do Regimento Interno e nos arts. 12 e 22,
da Instrução Normativa nº. 002/2008, datada
de 07/05/2008, publicada no Diário Oficial do
Estado nº. 2.647/2008, de 13/05/2008, a qual
revogou as Instruções Normativas nº. 004/
2002, 004/2003, 009/2004, 011/2004 e 001/
2006, em:

9.1)-  Considerar formalmente legal  o Con-
trato nº. 007/2009 (fls. 18/20), advindo do Edital
de Licitação na Modalidade Pregão Presencial
para Registro de Preços nº. 024/2008, Tipo Me-
nor Preço Por Item, tendo por objeto a aquisição
de passagens aéreas em âmbito nacional e in-
ternacional, o qual foi celebrado pelo Estado do
Tocantins, por intermédio da Secretaria dos Re-
cursos Hídricos e Meio Ambiente_SRHMA, re-
presentada pelo então Subsecretário, o Senhor
Hermes Azevedo Coelho e a empresa Pereira
Turismo LTDA, representada pelo Senhor Lindhon
Jhonson Vieira dos Santos, com a importância
contratada de R$ 300.000,00 (trezentos mil re-
ais), despesas que correrão por conta da Dota-
ção Orçamentária 3901.04.122.0195.2001/
3901.04.122.0195.2001, Natureza de Despesa
33.90.39, Fontes 0100 e 6666., uma vez que
atende às prescrições contidas nos artigos
54 § 1º e 55, ambos da Lei nº. 8.666/93.

9.2)- Notificar o responsável, o Senhor
Hermes Azevedo Coelho - Ex_SubSecretário
dos Recursos Hídricos e Meio
Ambiente_SRHMA, bem assim o interes-
sado, o Senhor Fábio de Lima Lélis - Secre-
tário dos  Recursos Hídricos e Meio
Ambiente_SRHMA do teor desta Decisão
por via postal, através de carta registrada
com aviso de recebimento, remetendo-lhe
cópia desta Resolução, bem como do Rela-
tório e Voto que fundamentam esta Delibe-
ração, nos termos do inc. IV, do § 5º, do
art. 341 do RITCE/TO  e do artigo 8º, § 6º
da Instrução Normativa nº. 002/2008, data-
da de 07/05/2008.

9.3)- Esclarecer ao responsável, o
Senhor Hermes Azevedo Coelho -
Ex_SubSecretário dos Recursos Hídricos e
Meio Ambiente_SRHMA, bem assim ao in-
teressado, o Senhor Fábio de Lima Lélis -
Secretário dos  Recursos Hídricos e Meio
Ambiente_SRHMA que esta Decisão não
elide a competência desta Corte de Contas
de proceder à fiscalização por meio de ins-
peções ou auditorias, em consenso com o
art. 96, inc. II, do Regimento Interno e do §
único do art. 15 da Instrução Normativa nº.
002/2008, datada de 07/05/2008.

9.4)- Determinar o envio de cópia  do
Relatório, Voto e desta Decisão à Diretoria
Geral de Controle Externo a fim de que pos-
sa subsidiar a Auditoria de Regularidade a
ser realizada na Secretaria dos Recursos
Hídricos e Meio Ambiente_SRHMA, nos ter-
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mos do art. 96, II, do RITCE/TO e do art. 15,
da Instrução Normativa nº. 002/2008, tendo
em vista que o ajuste refere-se ao exercício
financeiro de 2009 e cujas contas somente
serão autuadas em 2010.

9.5)- Determinar a publicação desta
Decisão no Boletim Oficial deste Sodalício,
nos termos do art. 27, caput, da Lei nº. 1.284/
2001 e do art. 341, § 3º do RITCE/TO, para
que surta os efeitos legais necessários, cer-
tificando-se nos autos o cumprimento desta
determinação.

9.6)- Determinar que, após cumpridas
as formalidades legais e regimentais, sejam
os presentes autos remetidos à
Coordenadoria de Protocolo Geral - COPRO
a fim de que providencie o retorno do mesmo
à origem.

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, par-
ticiparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Votaram com o Relator,
os Conselheiros, José Wagner Praxedes,
José Jamil Fernandes Martins, Herbert Car-
valho de Almeida e Napoleão de Souza Luz
Sobrinho. Esteve presente o Procurador-Ge-
ral de Contas João Alberto Barreto Filho. O
resultado proclamado foi por unanimidade dos
votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos 16 dias do mês de
dezembro de 2.009.

RESOLUÇÃO N°.952/2009 - TCE/TO
Pleno

1. Processo : 02592/2009 _Contrato nº.
006_2009_Advindo do Edital de Pregão
Presencial nº. 401_2008.
2. Grupo/Classe de Assunto : Grupo V/Clas-
se X - Contrato.
3. Responsável : Roberto Jorge Sahium - Se-
cretário da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento_SEAGRO/TO.
4. Interessados : Roberto Jorge Sahium -
Secretário da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento_SEAGRO/TO e Ademar José
Pedreira - Representante da empresa Cam-
po Melhor Serviços em Biotecnologia Animal
LTDA.
5. Órgão : Secretaria da Agricultura, Pecuá-
ria e Abastecimento_SEAGRO/TO.
6. Relator : Conselheiro Manoel Pires dos
Santos.
7. Representante MPjTCE : Procurador de
Contas Alberto Sevilha.
8. Advogado : Não Atuou.

EMENTA: Contrato Administrativo.

Aquisição de serviços. Licitação prévia. Pre-
gão Presencial. Contrato advindo do certa-
me licitatório. Recomendação. Legalidade.
MÉRITO: Considera-se legal o Contrato nº.
006/2009, decorrente do Edital de Pregão
Presencial nº. 401/2008, uma vez que pre-
enche os requisitos determinados na lei per-
tinente para sua formalização, inclusive quan-
to à existência de licitação prévia, publicida-
des, prazos determinados, preços e condi-
ções de pagamento e indicação dos crédi-
tos pelos quais correrão as despesas. Re-
comendação quanto à regra de que os con-
tratos devem ter a sua duração fixada em
conformidade com o respectivo crédito orça-
mentário.

9. DECISÃO: VISTOS, discutidos e
relatados estes Autos de nº. 02592/2009 que
versam sobre a análise do Contrato nº. 006/
2009 (fls. 32/36), advindo do Edital de Licita-
ção na Modalidade Pregão Presencial nº.
401/2008, tendo por objeto a aquisição de
serviços na área de reprodução animal para
disponibilizar biotecnologias (andrologia,
inseminação artificial, transferência de em-
briões e fertilização in vitro), o qual foi cele-
brado entre o Estado do Tocantins, por meio
da Secretaria da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento_SEAGRO, representada por
seu Secretário, o Senhor Roberto Jorge
Sahium e a Empresa Campo Melhor Serviço
em Biotecnologia Animal LTDA, representa-
da pelo Senhor Ademar José Pedreira, com a
importância contratada de R$ 495.950,00 (qua-
trocentos e noventa e cinco mil, novecentos e
cinqüenta reais), de um valor total de R$
507.000,00 (quinhentos e sete mil reais) pre-
vistos no Edital de Pregão Presencial nº. 401/
2008 do qual decorreu o presente ajuste, des-
pesas que correrão por conta da Dotação
Orçamentária 2060.2008.5220.1000, Nature-
za de Despesa 33.90.39, Fonte 0100, em
cotejo com o extrato publicado no Diário Ofi-
cial do Estado nsº. 2.852/2009, de 12/03/
2009 (fls. 37).

Considerando as regras contidas na
Lei nº. 8.666/93.

Considerando que o processo encon-
tra-se devidamente instruído, nos termos da
Instrução Normativa nº. 002/2008, datada de
07/05/2008, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº. 2.647/2008, de 13/05/2008, a qual
revogou as Instruções Normativas nsº. 004/
2002, 004/2003, 009/2004, 011/2004 e 001/
2006, possibilitando a este Tribunal exercer
suas relevantes atribuições constitucionais.

Considerando que a análise destes
autos ateve-se exclusivamente aos aspec-
tos formais do termo contratual, não envol-
vendo o aspecto econômico-financeiro.

Considerando, finalmente, os funda-
mentos e o inteiro teor do Voto do Conse-
lheiro Relator.

RESOLVEM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado do Tocantins,
reunidos em Sessão Plenária, com funda-
mento no art. 10, IV, da Lei Orgânica c/c arts.
95 e 96, I, do Regimento Interno e nos arts.
12 e 22, da Instrução Normativa nº. 002/2008,
datada de 07/05/2008, publicada no Diário
Oficial do Estado nº. 2.647/2008, de 13/05/
2008, a qual revogou as Instruções Normativas
nsº. 004/2002, 004/2003, 009/2004, 011/2004
e 001/2006, em:

9.1)-  Considerar formalmente legal  o
Contrato nº. 006/2009 (fls. 32/36), advindo
do Edital de Licitação na Modalidade Pregão
Presencial nº. 401/2008, tendo por objeto a
aquisição de serviços na área de reprodução
animal para disponibilizar biotecnologias
(andrologia, inseminação artificial, transferên-
cia de embriões e fertilização in vitro), o qual
foi celebrado entre o Estado do Tocantins,
por meio da Secretaria da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento_SEAGRO, representa-
da por seu Secretário, o Senhor Roberto Jor-
ge Sahium e a Empresa Campo Melhor Servi-
ço em Biotecnologia Animal LTDA, represen-
tada pelo Senhor Ademar José Pedreira, com
a importância contratada de R$ 495.950,00
(quatrocentos e noventa e cinco mil, novecen-
tos e cinqüenta reais), de um valor total de R$
507.000,00 (quinhentos e sete mil reais) pre-
vistos no Edital de Pregão Presencial nº. 401/
2008 do qual decorreu o presente ajuste, des-
pesas que correrão por conta da Dotação Or-
çamentária 2060.2008.5220.1000, Natureza
de Despesa 33.90.39, Fonte 0100, em cotejo
com o extrato publicado no Diário Oficial do
Estado nsº. 2.852/2009, de 12/03/2009 (fls.
37), uma vez que atende às prescrições con-
tidas nos artigos 54 § 1º e 55, ambos da Lei
nº. 8.666/93.

9.2)- Notificar o responsável, o Senhor
Roberto Jorge Sahium - Secretário da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento_SEAGRO/TO
do teor desta Decisão por via postal, através
de carta registrada com aviso de recebimen-
to, remetendo-lhe cópia desta Resolução, bem
como do Relatório e Voto que fundamentam
esta Deliberação, nos termos do art. 341, §
5º, IV, do RITCE/TO.

9.3)- Esclarecer ao responsável, o Se-
nhor Roberto Jorge Sahium - Secretário da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento_SEAGRO/
TO que esta Decisão não elide a competên-
cia desta Corte de Contas de proceder à fis-
calização por meio de inspeções ou auditori-
as, em consenso com o art. 96, inc. II, do
Regimento Interno e do parágrafo único do
art. 15 da Instrução Normativa nº. 002/2008,
datada de 07/05/2008.

9.4)- Recomendar ao Senhor Roberto
Jorge Sahium - Secretário da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento_SEAGRO/TO que
em contratações futuras fique atento à regra
de que os contratos devem ter a sua dura-
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ção fixada em conformidade com o respecti-
vo crédito orçamentário, ressalvando-se as
disposições do art. 57 da Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, que devem estar
devidamente explicitadas nos autos, se for o
caso.

9.5)- Determinar o envio de cópia  do
Relatório, Voto e desta Decisão à 3ª Direto-
ria de Controle Externo a fim de que possa
subsidiar a Auditoria de Regularidade a ser
realizada na Secretaria da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento_SEAGRO/TO, em
cotejo com o art. 96, inc. II, do RITCE/TO e
do § único do art. 15 da Instrução Normativa
nº. 002/2008, datada de 07/05/2008, tendo
em vista que o ajuste refere-se ao exercício
financeiro de 2009 e cujas contas de
ordenador somente serão autuadas no ano
seguinte, ou seja, em 2010.

9.6)- Determinar a publicação desta
Decisão no Boletim Oficial deste Sodalício,
nos termos do art. 27, caput, da Lei nº. 1.284/
2001 e do art. 341, § 3º do RITCE/TO, para
que surta os efeitos legais necessários, cer-
tificando-se nos autos o cumprimento desta
determinação.

9.7)- Determinar que, após cumpridas
as formalidades legais e regimentais, sejam
os presentes autos remetidos à
Coordenadoria de Protocolo Geral - COPRO
a fim de que providencie o retorno dos mes-
mos à origem.

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, par-
ticiparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Votaram com o Relator,
os Conselheiros, José Wagner Praxedes,
José Jamil Fernandes Martins, Herbert Car-
valho de Almeida e Napoleão de Souza Luz
Sobrinho. Esteve presente o Procurador-Ge-
ral de Contas João Alberto Barreto Filho. O
resultado proclamado foi por unanimidade dos
votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos 16 dias do mês de
dezembro de 2.009.

RESOLUÇÃO N°.953/2009 - TCE/TO
Pleno

1. Processo nº : 07136/2009_Contrato nº.
067/2009_Advindo do Edital de Pregão Presencial
Para Registro de Preços nº. 116/2008.
2. Grupo/Classe de Assunto : Grupo I/Clas-
se X - Editais, licitação e contratos.
3. Responsável : Evandro Gomes Ribeiro -
Presidente do Departamento Estadual de Trân-
sito do Estado do Tocantins_DETRAN/TO.

4. Interessado (s): Evandro Gomes Ribeiro
- Presidente do DETRAN/TO e Iguatemi Es-
teve Lins - Representante da empresa
Tocantins Market_Análise e Investigação de
Mercado LTDA.
5. Órgão (s): Departamento Estadual de
Trânsito do Estado do Tocantins_DETRAN/TO.
6. Relator : Conselheiro Manoel Pires dos
Santos.
7.Representante do MPjTCE/TO : Procuradora
de Contas Litza Leão Gonçalves.
8. Advogado:Não atuou.

EMENTA: Contrato Administrativo.
Compras. Aquisição de serviços. Licitação
prévia. Pregão Presencial Para Registro
de Preços. Contrato advindo do certame
licitatório. Utilização da Ata contendo for-
necedores e produtos. Recomendação.
Legalidade.

MÉRITO: Considera-se legal o Contra-
to nº. 067/2009, decorrente do Edital de Pre-
gão Presencial para Registro de Preços nº.
116/2008, por preencher os requisitos deter-
minados na lei pertinente para sua
formalização, inclusive quanto à existência
de licitação prévia, publicidades, prazos de-
terminados, preços e condições de pagamen-
to e indicação dos créditos pelos quais cor-
rerão as despesas. Recomendação quanto
à regra de que os contratos devem ter a sua
duração fixada em conformidade com o res-
pectivo crédito orçamentário.

9. DECISÃO: VISTOS, discutidos e
relatados estes Autos de nº. 07136/2009 que
versam sobre a análise do Contrato nº. 067/
2009 (fls. 85/92), advindo do Edital de Pre-
gão Presencial Para Registro de Preços nº.
116/2008, Tipo Menor Preço Mensal, tendo
como objeto a aquisição de serviços de im-
plantação e operação da central de atendi-
mento da Ouvidoria do Departamento Esta-
dual de Trânsito na forma humana e eletrôni-
ca, com disponibilização de instalações físi-
cas, infra-estrutura de rede e de equipamen-
tos de informática, de telefonia e telecomu-
nicações, recursos humanos, mobiliários,
materiais, software para registro e acolhimen-
to de atendimentos, o qual foi celebrado en-
tre o Estado do Tocantins, por intermédio do
Departamento Estadual de Trânsito do Es-
tado do Tocantins_DETRAN/TO, representa-
do por seu Presidente, o Senhor Evandro Go-
mes Ribeiro e a empresa Tocantins
Market_Análise e Investigação de Mercado
LTDA, representada pelo Senhor Iguatemi Es-
teve Lins, com a importância contratada de R$
114.860,63 (cento e catorze mil, oitocentos e
sessenta reais e sessenta e três centavos) ao
mês, totalizando o valor de R$ 1.378.327,56
(um milhão, trezentos e setenta e oito mil,
trezentos e vinte e sete reais e cinqüenta e
seis centavos) pelo período de 12 meses,
despesas que correrão por conta da Dota-
ção Orçamentária 324700.04.122.0195.4001,
Natureza de Despesa 33.90.39 e Fonte 240,

em cotejo com o extrato republicado no Diário
Oficial do Estado nº. 3.013/2009, de 11/11/
2009 (fls. 96).

Considerando as regras contidas na
Lei nº. 8.666/93.

Considerando que o processo encon-
tra-se devidamente instruído, nos termos da
Instrução Normativa nº. 002/2008, datada de
07/05/2008, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº. 2.647/2008, de 13/05/2008, a qual
revogou as Instruções Normativas nº. 004/
2002, 004/2003, 009/2004, 011/2004 e 001/
2006, possibilitando a este Tribunal exercer
as suas relevantes atribuições constitucionais.

Considerando que a análise, destes
autos, ateve-se exclusivamente aos aspec-
tos formais do termo contratual, não envol-
vendo o aspecto econômico-financeiro.

Considerando que o Departamento
Estadual de Trânsito firmou o presente ajus-
te aderindo à ata decorrente do Edital de Pre-
gão Presencial Para Registro de Preços nº.
116/2008 realizado pela Secretaria de
Comunicação_SECOM/TO.

Considerando, desse modo, que não
existe reparo na conduta implementada pelo
responsável, pois se valeu do sistema popu-
larmente denominado de carona para utilizar
o benefício da ata de Registro de Preços nº.
116/2008 da Secretaria de Comunicação, uma
vez que o objeto é exatamente o mesmo.

Considerando, finalmente, os funda-
mentos e o inteiro teor do Voto do Conse-
lheiro Relator.

RESOLVEM, os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado do Tocantins,
reunidos em Sessão Plenária, com funda-
mento no art. 10, IV, da Lei Orgânica c/c art.
95 do Regimento Interno e nos arts. 12 e 22,
da Instrução Normativa nº. 002/2008, datada
de 07/05/2008, publicada no Diário Oficial do
Estado nº. 2.647/2008, de 13/05/2008, a qual
revogou as Instruções Normativas nsº. 004/
2002, 004/2003, 009/2004, 011/2004 e 001/
2006, em:

9.1)-  Considerar formalmente legal  o
Contrato nº. 067/2009 (fls. 85/92), advindo
do Edital de Pregão Presencial Para Regis-
tro de Preços nº. 116/2008, Tipo Menor Pre-
ço Mensal, tendo como objeto a aquisição
de serviços de implantação e operação da
central de atendimento da Ouvidoria do De-
partamento Estadual de Trânsito na forma
humana e eletrônica, com disponibilização
de instalações físicas, infra-estrutura de rede
e de equipamentos de informática, de telefo-
nia e telecomunicações, recursos humanos,
mobiliários, materiais, software para registro
e acolhimento de atendimentos, o qual foi
celebrado entre o Estado do Tocantins, por
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intermédio do Departamento Estadual de
Trânsito do Estado do Tocantins_DETRAN/
TO, representado por seu Presidente, o Se-
nhor Evandro Gomes Ribeiro e a empresa
Tocantins Market_Análise e Investigação de
Mercado LTDA, representada pelo Senhor
Iguatemi Esteve Lins, com a importância
contratada de R$ 114.860,63 (cento e cator-
ze mil, oitocentos e sessenta reais e ses-
senta e três centavos) ao mês, totalizando o
valor de R$ 1.378.327,56 (um milhão, trezen-
tos e setenta e oito mil, trezentos e vinte e
sete reais e cinqüenta e seis centavos) pelo
período de 12 meses, despesas que corre-
rão por conta da Dotação Orçamentária
324700.04.122.0195.4001, Natureza de Des-
pesa 33.90.39 e Fonte 240, em cotejo com o
extrato republicado no Diário Oficial do Esta-
do nº. 3.013/2009, de 11/11/2009 (fls. 96),
uma vez que atende às prescrições contidas
nos artigos 54 § 1º e 55, ambos da Lei nº.
8.666/93.

9.2)- Notificar o responsável, o Senhor
Evandro Gomes Ribeiro - Presidente do
DETRAN/TO, através de carta registrada com
aviso de recebimento, remetendo-lhe cópia
desta Resolução, bem como do Relatório e
Voto que fundamentam esta Deliberação, nos
termos do inc. IV, do § 5º, do art. 341 do
RITCE/TO e do artigo 8º, § 6º da Instrução
Normativa nº. 002/2008, datada de 07/05/2008.

9.3)- Esclarecer ao responsável, o
Senhor Evandro Gomes Ribeiro - Presidente
do DETRAN/TO, que esta Decisão não elide
a competência desta Corte de Contas de pro-
ceder à fiscalização por meio de inspeções
ou auditorias, em consenso com o art. 96,
inc. II, do Regimento Interno e do § único do
art. 15 da Instrução Normativa nº. 002/2008,
datada de 07/05/2008.

9.4)- Recomendar ao Senhor Evandro
Gomes Ribeiro - Presidente do DETRAN/TO
que em contratações futuras fique atento à
regra de que os contratos devem ter a sua
duração fixada em conformidade com o res-
pectivo crédito orçamentário, ressalvando-se
as disposições do art. 57 da Lei de Licita-
ções e Contratos Administrativos, que devem
estar devidamente explicitadas nos autos, se
for o caso.

9.5)- Determinar o envio de cópia  do
Relatório, Voto e desta Decisão à Diretoria
Geral de Controle Externo a fim de que pos-
sa subsidiar a Auditoria de Regularidade a
ser realizada no Departamento Estadual de
Trânsito_DETRAN/TO, nos termos do art. 96,
II, do RITCE/TO e do art. 15, da Instrução
Normativa nº. 002/2008, tendo em vista que
o ajuste refere-se ao exercício financeiro de
2009 e cujas contas somente serão autua-
das em 2010.

9.6)- Determinar a publicação desta
Decisão no Boletim Oficial deste Sodalício,

nos termos do art. 27, caput, da Lei nº. 1.284/
2001 e do art. 341, § 3º do RITCE/TO, para
que surta os efeitos legais necessários, cer-
tificando-se nos autos o cumprimento desta
determinação.

9.7)- Determinar que, após cumpridas
as formalidades legais e regimentais, sejam
os presentes autos remetidos à
Coordenadoria de Protocolo Geral - COPRO
a fim de que providencie o retorno do mesmo
à origem.

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, par-
ticiparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Votaram com o Relator,
os Conselheiros, José Wagner Praxedes,
José Jamil Fernandes Martins, Herbert Car-
valho de Almeida e Napoleão de Souza Luz
Sobrinho. Esteve presente o Procurador-Ge-
ral de Contas João Alberto Barreto Filho. O
resultado proclamado foi por unanimidade dos
votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos 16 dias do mês de
dezembro de 2.009.

ACÓRDÃO N°.787/2009 - TCE/TO
Pleno

1. Processo : 01261/2008_Contrato nº. 002/
2008_Advindo do Edital de Pregão
Presencial nº. 411/2007 (Apenso nº. 09162/
2008_1º Termo Aditivo).
2.Grupo/Classe de Assunto : Grupos I e VII/
Classe X - Contrato e Aditivo.
3. Responsável : Herbert Brito Barros -
Ex_Secretário da Segurança Pública do Es-
tado do Tocantins.
4. Interessados : Herbert Brito Barros -
Ex_Secretário da Segurança Pública do Es-
tado do Tocantins, Geraldo Donizette Carmo
Moraes - Secretário da Segurança Pública
do Estado do Tocantins e Cristiano Pisoni -
representante da empresa contratada.
5. Órgão : Secretaria da Segurança Pública
do Estado do Tocantins_SSP/TO.
6. Assunto : Contrato nº. 002/2008 e Primei-
ro Termo Aditivo.
7. Relator : Conselheiro Manoel Pires dos
Santos.
8. Representantes do MPjTCE : Procurado-
res de Contas Marcos Antonio da Silva Modes
e Márcio Ferreira Brito.

EMENTA: Edital de Pregão Presencial
julgado ilegal. Contrato e Aditivo (partes inte-
grantes). Ato Convocatório (principal). Aces-
sório segue o principal. Ilegalidade do Con-
trato e Aditivo. Multa. Ilegalidade. Tomada de
Contas Especial para apuração de

antieconomicidade nas despesas realizadas.

MÉRITO: Considera-se ilegal o Con-
trato nº. 002/2008 e seu decorrente 1º Termo
Aditivo, uma vez que o acessório segue o
principal e o Plenário deste Sodalício delibe-
rou por considerar ilegal o Edital de Pregão
Presencial nº. 411/2007, por meio da Reso-
lução nº. 250/2008-TCE-PLENO, de 23/04/
2008, mantida inalterada pela Resolução nº.
459/2009-TCE-PLENO, de 19/08/2009, pro-
ferida em Pedido de Reconsideração, bem
como determina-se a realização de Tomada
de Contas Especial para apuração de
antieconomicidade nas despesas realizadas.

9. DECISÃO: VISTOS, discutidos e
relatados estes Autos de nº. 01261/2008 e
nº 09162/2008 sendo que o 1º versa sobre o
Contrato nº. 002/2008, advindo do Edital de
Pregão Presencial nº. 411/2007, tendo por
objeto a aquisição de combustíveis e deriva-
dos visando o abastecimento das viaturas da
Secretaria da Segurança Pública do Estado
do Tocantins_SSP/TO no Município de
Gurupi/TO e as em trânsito pela região, o qual
foi celebrado entre o Estado do Tocantins, por
meio da Secretaria da Segurança Pública do
Estado do Tocantins_SSP/TO, representada
por seu então Secretário, o senhor Herbert
Brito Barros e a empresa Cometa Comercial
de Derivados de Petróleo LTDA - Auto Posto
Cometa, representada pelo senhor Cristiano
Pisoni, com a importância contratada de R$
158.200,00 (cento e cinqüenta e oito mil e
duzentos reais) de um valor total estimado de
R$ 158.220,00 (cento e cinqüenta e oito mil,
duzentos e vinte reais) previstos no Edital de
Pregão Presencial nº. 411/2007, despesas que
correrão por conta da Dotação Orçamentária
31010.06.122.0195.2002, Natureza da Des-
pesa 33.90.30 e Fonte 0100, em cotejo com
o Extrato publicado no Diário Oficial do Esta-
do nº. 2.595, de 21/02/2008. O 2º (apenso)
versa sobre o Primeiro Termo Aditivo ao Con-
trato nº 002/2008, tendo como objeto o acrés-
cimo de 25% (vinte e cinco por cento) no valor
inicial do ajuste, o que equivale a R$ 39.550,00
(trinta e nove mil, quinhentos e cinqüenta re-
ais), despesa que correrá por conta da Dota-
ção Orçamentária 31010.06.122.0195.2002,
Natureza da Despesa 33.90.30 e Fonte 0100,
nos termos do Extrato publicado no Diário Ofi-
cial do Estado nº. 2.786, datado de 28/11/2008.

Considerando que o Edital de Pregão
Presencial nº. 411/2007 foi julgado ilegal pela
Resolução nº. 250/2008-TCE-PLENO, de 23/
04/2008.

Considerando que o Pedido de
Reconsideração interposto em desfavor da
Resolução nº 250/2008-TCE-PLENO, teve
provimento negado pelo Plenário deste
Sodalício, através da Resolução nº. 459/2009-
TCE-PLENO, de 19/08/2009, sendo manti-
dos inalterados os termos da decisão ver-
gastada.
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Considerando que o Contrato nº. 002/
2008 é parte integrante do Edital de Pregão
Presencial nº. 411/2007 e o Termo Aditivo
consubstancia-se parte integrante daquele,
mantendo-se, no presente caso, a idéia de
que a acessório (contrato em relação ao edital
e termo aditivo em relação ao contrato) se-
gue a sorte do principal.

Considerando, finalmente, os funda-
mentos e o inteiro teor do Voto do Conse-
lheiro Relator.

ACORDAM os Conselheiros do Tribu-
nal de Contas do Estado do Tocantins, reu-
nidos em Sessão Plenária, com fundamento
no art. 10, IV, da Lei Orgânica c/c arts. 95 e
96, I, do Regimento Interno e nos arts. 12 e
24, da Instrução Normativa nº. 002/2008,
datada de 07/05/2008, publicada no Diário
Oficial do Estado nº. 2.647/2008, de 13/05/
2008, a qual revogou as Instruções
Normativas nsº. 004/2002, 004/2003, 009/
2004, 011/2004 e 001/2006, em:

9.1)-  Considerar Ilegais  o Contrato
nº. 002/2008, advindo do Edital de Pregão
Presencial nº. 411/2007, tendo por objeto a
aquisição de combustíveis e derivados visan-
do o abastecimento das viaturas da Secreta-
ria da Segurança Pública do Estado do
Tocantins_SSP/TO no Município de Gurupi/
TO e as em trânsito pela região, o qual foi
celebrado entre o Estado do Tocantins, por
meio da Secretaria da Segurança Pública do
Estado do Tocantins_SSP/TO, representa-
da por seu então Secretário, o senhor Herbert
Brito Barros e a empresa Cometa Comercial
de Derivados de Petróleo LTDA - Auto Posto
Cometa, representada pelo senhor Cristiano
Pisoni, com a importância contratada de R$
158.200,00 (cento e cinqüenta e oito mil e
duzentos reais) de um valor total estimado
de R$ 158.220,00 (cento e cinqüenta e oito
mil, duzentos e vinte reais) previstos no Edital
de Pregão Presencial nº. 411/2007, despe-
sas que correrão por conta da Dotação Or-
çamentária 31010.06.122.0195.2002, Natu-
reza da Despesa 33.90.30 e Fonte 0100, em
cotejo com o Extrato publicado no Diário Ofi-
cial do Estado nº. 2.595, de 21/02/2008, bem
como seu Primeiro Termo Aditivo, tendo como
objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por
cento) no valor inicial do ajuste, o que equi-
vale a R$ 39.550,00 (trinta e nove mil, qui-
nhentos e cinqüenta reais), despesa que
correrá por conta da Dotação Orçamentária
31010.06.122.0195.2002, Natureza da Des-
pesa 33.90.30 e Fonte 0100, nos termos do
Extrato publicado no Diário Oficial do Esta-
do nº. 2.786, datado de 28/11/2008, uma vez
que o acessório segue o principal e o Plená-
rio deste Sodalício, por meio da Resolução
nº. 250/2008-TCE-PLENO, datada de 23/04/
2008, deliberou por considerar ilegal o Edital
de Pregão Presencial nº. 411/2007, do qual
decorreu o Contrato nº 002/2008 sendo que
deste emanou o Termo Aditivo que também

se apresenta.

9.2)- Aplicar ao Responsável, Senhor
Herbert Brito Barros, Ex-Secretário da Se-
gurança Pública, com fundamento no artigo
39, II da Lei Estadual nº. 1.284/2001 c/c arti-
go 159, II do Regimento Interno TCE/TO,
multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil re-
ais), relativamente ao ato praticado com gra-
ve infração à norma legal, fixando-lhe o pra-
zo de 30 (trinta) dias, a contar da notifica-
ção, para comprovar perante o Tribunal, o
recolhimento da multa à conta especial do
Fundo de Aperfeiçoamento e Reequipamento
Técnico do Tribunal de Contas, nos termos
dos arts. 167, 168, III e 169, todos da Lei nº.
1.284, de 17 de dezembro de 2001 c/c o § 3º
do art. 83 do Regimento Interno TCE/TO, ou
interpor recurso na forma da lei.

9.3)- Notificar os senhores Herbert
Brito Barros, Ex-Secretário Estadual da Se-
gurança Pública e Geraldo Donizette Carmo
Moraes, Secretário Estadual da Segurança
Pública, do inteiro teor do Relatório, Voto e
desta Decisão, por via postal, através de carta
registrada, com aviso de recebimento, nos
termos do art. 341, § 5º, IV, do RITCE/TO e
do art. 8º, § 6º da Instrução Normativa nº.
002/2008, de 07/05/2008.

9.4)- Determinar o envio de cópia des-
te Acórdão e do Relatório e Voto que o fun-
damentam para a Diretoria Geral de Contro-
le Externo a fim de que seja ponto em futu-
ras auditorias e para que proceda à juntada
dos mesmos nas Contas de Ordenador de
Despesa da Secretaria Estadual da Segu-
rança Pública_SSP/TO, referente ao exercí-
cio financeiro de 2008.

9.5)- Determinar ao Controle Interno da
Secretaria de Segurança Pública_SSP/TO
que proceda à Instauração de Tomada de Con-
tas Especial, fixando o prazo máximo de 30
(trinta) dias, nos termos do art. 65, inc. III, §
1º, do RITCE/TO e do art. 4º da Instrução
Normativa nº. 014/2003, sob pena de
responsabilização solidária para apuração de
possível antieconomicidade nas despesas
realizadas, sob a supervisão da
Controladoria-Geral do Estado conforme pre-
visão do art. 3º, inciso II, alíneas "d" e "e" do
Decreto nº. 1.718/2003.

9.6) - Alertar aos Responsáveis pelo
Controle Interno que não providenciando o
disposto no item supramencionado, o Tribu-
nal de Contas determinará a instauração de
Tomada de Contas ou de Tomada de Contas
Especial, com fundamento no art. 65, inc.
III, § 2º, do RITCE/TO e do art. 4º, §§ 1º e 2º
da Instrução Normativa nº. 014/2003.

9.7) - Determinar que, após o trânsito
em julgado, seja encaminhada cópia desta
Decisão, acompanhada do respectivo Rela-
tório e Voto que a fundamentam, para o Pro-

curador-Geral de Justiça, Doutor Clenan
Renaut de Melo Pereira, para juízo de
prelibação sobre as irregularidades aponta-
das com relação à inobservância aos dispo-
sitivos da Lei nº. 8.666/1993.

9.8) - Alertar o Senhor Geraldo
Donizette Carmo Moraes, Secretário de Se-
gurança Pública_SSP/TO que proceda à co-
municação dos representantes da empresa
Cometa Comercial de Derivados de Petróleo
LTDA_Auto Posto Cometa, do inteiro teor do
Relatório, Voto e desta Decisão, para os ter-
mos do art. 225, do Regimento Interno deste
Sodalício.

9.9)- Autorizar desde já a cobrança
judicial da multa, nos termos do artigo 96, II
da Lei nº. 1.284, de 17 de dezembro de 2001,
caso não seja paga administrativamente no
prazo de 30 dias, intimando-se o represen-
tante do MPjTCE.

9.10)- Determinar a publicação desta
Decisão no Boletim Oficial deste Sodalício,
na conformidade do artigo 27, caput, da Lei
nº. 1.284/2001, de 17/12/2001 e do artigo 341,
§ 3º do Regimento Interno deste Tribunal para
que surta os efeitos legais necessários.

9.11)- Sobrestar o julgamento do pro-
cesso de Prestação de Contas Anual de
Ordenador de Despesa da Secretaria da Se-
gurança Pública_SSP/TO, referente ao exer-
cício financeiro de 2008, até finalização do
processo de Tomada de Contas Especial.

9.12) - Determinar o encaminhamento
de cópia desta Decisão e do Relatório e Voto
que a fundamentam à Diretoria de Controle
Externo competente a fim de que acompa-
nhe o cumprimento do prazo de encaminha-
mento da Tomada de Contas Especial a este
Tribunal.

9.13) - Determinar o envio dos presen-
tes autos ao Cartório de Contas com a finali-
dade de que aguarde o prazo para interposição
de recurso.

9.14) - Determinar que, transcorrido o
prazo e na hipótese da não interposição de
recurso e após a adoção das medidas neces-
sárias para a cobrança da dívida, sejam os
presentes autos remetidos à Coordenadoria
de Protocolo Geral - COPRO a fim de que
proceda ao envio dos mesmos à origem.

Sob a presidência do Conselheiro
Severiano José Costandrade de Aguiar, par-
ticiparam da sessão os Conselheiros, José
Wagner Praxedes, José Jamil Fernandes
Martins, Herbert Carvalho de Almeida,
Napoleão de Souza Luz Sobrinho e Manoel
Pires dos Santos. Votaram com o Relator os
Conselheiros José Jamil Fernandes Martins,
José Wagner Praxedes e Herbert Carvalho
de Almeida. O Conselheiro Napoleão de Sou-
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za Luz Sobrinho votou divergente. Esteve pre-
sente o Procurador-Geral de Contas João
Alberto Barreto Filho. O resultado proclama-
do foi por maioria dos votos.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos 16 dias do mês de
dezembro de 2.009.

DECISÕES SINGULARES

DESPACHOS

TERCEIRA RELATORIA

ORI1. Processo nº : 06391/2007_Contrato nº.
003/2007_Advindo do Edital de Pregão
Presencial  nº. 084/2007.
2.Grupo/Classe de Assunto : Grupo V/Clas-
se X - Contrato.
3. Responsável : Osmar Nina Garcia Neto -
Ex_Secretário Estadual de Ciência e
Tecnologia_SECT/TO.
4. Interessado (s) : Osmar Nina Garcia Neto
- Ex_Secretário Estadual de Ciência e
Tecnologia_SECT/TO, Maria Fernanda Varan-
da Carneiro - Secretária Estadual de Ciência
e Tecnologia_SECT/TO e Aldo José de Sou-
za - Representante da empresa Minascom
Comercial LTDA.
5. Órgão (s): Secretaria Estadual de Ciência

e Tecnologia_SECT/TO.
6. Relator : Conselheiro Manoel Pires dos Santos.
7.Representante do MPjTCE/TO : Procura-
dor Geral de Contas João Alberto Barreto Filho.
8. Advogado:Não atuou.

9. DESPACHO Nº. 014/2010

9.1. Encaminhem-se o presente des-
pacho à Secretaria do Pleno para que sejam
adotadas as providências referentes à seguin-
te ERRATA:

ERRATA

Onde se lê na Ementa, Mérito: Consi-
dera-se Ilegal o Contrato de nº. 003/2009 leia-
se Mérito: Considera-se Ilegal o Contrato de
nº. 003/2007.

Publique-se no Boletim Oficial deste
Tribunal de Contas.

Junte-se cópia da publicação deste
Despacho nos Autos nº. 06391/2007.

Encaminhe-se cópia deste Despacho
para as pessoas e entidades referidas na
Decisão.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Gabinete Do Relator, em Palmas,
Capital do Estado, aos 13 dias do mês de
janeiro de 2010.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Titular/3ª Relatoria

SEXTA RELATORIA

DESPACHO Nº 02/2010

Tendo em vista erro material, de-
termino à Secretar ia do Pleno que
adote as providências necessárias
para a publicação no Bolet im Oficial
do Tribunal da errata com o seguinte
teor:

ERRATA

No processo nº 5153/2009, na página
nº 02 da Resolução nº 944/2009-PLENO em
Resolvem onde se lê: "Sessão da Segunda
Câmara.",

leia-se: "Sessões Plenárias".

Publique-se.

Junte cópia da Publicação nos autos
nº 05153/2009.

Encaminhe-se cópia da ERRATA
para as pessoas e entidades referidas na
Decisão.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Gabinete da 6ª Relatoria, em Pal-
mas, Capital do Estado, aos 15 dias do mês
de janeiro de 2010.
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